
ESTADO DE RONDÔNIA
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Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Fundo Municipal de Meio Ambiente
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Mensagem de Lei N- 069 em, 15 de maio de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.
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Encaminhamos a este Colendo Poder Legislativo o Projeto de Lei n- 1.458 de 15

de maio de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de licenciamento, para a emissão de

licenças, certidão e autorização ambiental, a serem realizados pela secretaria municipal de

melo ambiente - SEMAM, do município de candeias do jamari, e dá outras providências.

O presente projeto de lei referente os procedimentos de licenciamento, para a

emissão de licenças, certidão e autorização ambiental, é de grande relevância para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente- SEMAM.

Diante do exposto, convictos de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o

acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que

renovamos protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari- R
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Fundo Municipal de Meio Ambiente

EM, 15 DE MAIO DE 2023.PROJETO DE LEI 1.458

MUW5C!PAL d
DO JAMARI

recebido em

^  "DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO,
PARA A EMISSÃO DE LICENÇAS, CERTIDÃO E AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL, A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM, DO MUNICÍPIO DE

T, . Martins CANDEIAS DO JAMARI", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".LucimQuraPmío Martins
Diretora Legislativa

fjlat.496 CWICJ

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

«OrtA

^s6;maTUKa

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoiono a seguinte:

LEI;

o
C£.

a:
<

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Ari. 1^. Esta Lei dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambientai e estabeiece
vaiores de cobrança de taxas de licenciamento da Candeias do Jamari e dá outras providências.

Art. 2°. Estão sujeitos ao Licenciamento Ambientai os empreendimentos e atividades
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poiuidores, bem
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambientai.

Parágrafo único. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento
Ambientai são os relacionados no Anexo I da presente Lei, sem prejuízo de outros previstos em
lei ou regulamento.

Art. 3°. O Órgão Ambiental Licenciador, extraordinariamente, poderá instar o
empreendedor a requerer Licença Ambientai nos casos em que considerar o empreendimento
ou a atividade potencialmente poiuidores, mesmo que não esteja relacionado no Anexo I da
presente Lei, ou em outra lei ou regulamento, não respondendo o empreendedor, até então, por
infração administrativa decorrente da instalação ou operação sem licença, desde que o
requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.
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Art. 4°. São instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambientai da Estância Turística
Candeias do Jamari:

I - Licença Ambientai;
II-A utorização Ambientai;
III - Certidão Ambiental;
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CAPITULO 11

DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Ali. 5°. Licenças Ambientais são atos administrativos mediante os quais o Órgão
Ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambientai que devem ser
atendidas para a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos ou
atividades considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental.

Ali. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento Ambientai, podem
ser concedidas as seguintes Licenças Ambientais:

I - Licença Prévia -LP;
II - Licença de Instalação - LI;
III - Licença de Operação - LO;
IV- Licença Ambiental Simplificada - LAS;
V- Licença de Extração Mineral - LEM.
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Art. 7°. A Licença Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento ou atividade e aprova sua localização e concepção, atestando a viabilidade
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas fases
seguintes de sua implantação.

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença Prévia éde6 (seis) meses.

Art. 8°. A Licença de Instalação é concedida antes de iniciar a implantação do
empreendimento ou atividade e autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo
com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante.

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença de Instalação é de 1 (um) ano.

Art. 9°. A Licença de Operação autoriza a operação da atividade ou empreendimento,
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as
medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.

§ 1°. O prazo de validade da Licença de Operação é, no mínimo, de 2 (quatro) anos e,
no máximo, de 4 (quatro) anos, vide regulamentação do Município.

§ 2°. O Órgão Ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos
para os empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos
a encerramento ou modificação em prazos inferiores.

Art. 10. A Licença Ambientai Simplificada - LAS: atesta a viabilidade ambientai, aprova
a localização e autoriza a implantação e a operação do empreendimento ou atividade em uma
única etapa, para as atividades classificadas em baixo potencial poluidor, enquadradas no
mínimo porte, e em que a análise da viabilidade ambiental não depender da elaboração de
EIA/RIMA, estabelecendo as condições e medidas de controle ambiental que deverão ser
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atendidas.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Fundo Municipal de Meio Ambiente

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença Ambientai Simplicada éde 1 (um) ano.

Art. 11. Licença de Extração Mineral - LEM: licença específica requerida pelo
interessado, expedida pela autoridade administrativa locai, no município de situação da jazida, e
da efetivação do competente registro no Departamento Nacional da Produção Mineral -D.N.P.M,
conforme Lei n- 6.567, de 24 de setembro de 1978, Art. 3°.

Art. 12. O prazo de validade da Licença de Extração Minerai será de no mínimo 2 (dois)
anos e no máximo de 4 (quatro) anos, e o pedido de renovação, deve ser solicitado com
antecedência de 30 (trinta) dias.

CAPITULO ///

DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS
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Art. 13. A Autorização Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o Órgão
Ambientai autoriza a implantação ou realização de empreendimento ou atividade de curta
duração, a exploração de recursos naturais, a execução de obras emergências ou a execução
de atividades sujeitas à autorização pela legislação, estabelecendo as condições, restrições,
medidas de controle, mitigação e compensação ambiental que devem ser atendidas.

§1-. Apllca-se a Autorização Ambientai para:

I - execução de obras emergências, necessárias em decorrência de emergência ou
calamidade pública, que demandam urgência de atendimento em situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros
bens, públicos ou particulares, observando as legislações vigentes.

II - corte seletivo de árvores em área urbana de espécies nativas;

III - autorização para realização de capina química, com herbicidas de uso não agrícola;

IV - empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios estabelecidos no
caput deste artigo, conforme regulamento.

§ 2®. O prazo de validade da Autorização Ambiental é de 12 (doze) meses.

CAPITULO IV
DAS CERTIDÕES AMBIENTAIS

Art. 14. A Certidão Ambiental é o ato administrativo por melo do qual o Órgão Ambiental
declara, atesta e/ou certifica determinadas Informações de caráter ambiental, mediante
requerimento do interessado.

§ 1°. Aplica-se a Certidão Ambiental aos seguintes casos:
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I - atestado de cumprimento de condicionantes de licenças, autorizações, Termo de
Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambientai, sendo seu requerimento
facultativo;

II - atestado de inexistência ou existência, nos últimos 5 (cinco) anos, de infração
ambiental praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo;

III - atestado de inexigibiiidade de licenciamento para empreendimentos e atividades que
não estejam contempladas no Anexo i desta Lei, ou em outra lei ou ato normativo.

§ 2°. O prazo de validade da Certidão Ambientai é, no mfnimo, o estabelecido no
cronograma de implantação ou realização do empreendimento ou atividade autorizada e, no
máximo, de 12 (doze) meses.

§ 3°. A Certidão Ambiental pode ser concedida em outras situações não relacionadas no
§ 1- deste artigo, desde que a informação a ser certificada guarde relação com a finalidade
institucional do Órgão Ambientai.

o
q:

Art. 15. Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial: concedida após
vistoria e parecer técnico prévio aferindo o grau de impacto ambiental que possa vir a causar na
execução das atividades.
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Art. 16. O prazo de validade da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/
Manancial será de 1 (um) ano, e o pedido de renovação, deve ser solicitado com antecedência
de 30 (trinta) dias.

CAPITULO V
DA CLASSIFICAÇÃO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 17. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental são
classificados de acordo com seu porte e potencial poiuidor, conforme Anexo I desta Lei.

§ 1°. O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento ou
a atividade como de porte mínimo, pequeno, médio, grande ou excepcionai, conforme Anexo I
desta Lei.

§ 2°. O potencial poiuidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de potencial poiuidor baixo, médio ou alto, conforme Anexo
i desta Lei.

Art.18. Fica reservada ao Órgão Ambiental a prerrogativa de solicitar ao empreendedor
detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessário, arbitrar porte e
potencial poiuidor específicos, em função das peculiaridades do empreendimento ou atividade
em questão.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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Art. 19. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecerá às seguintes etapas:

I - definição pelo Órgão Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais,
necessários ao início do processo de licenciamento relativo à licença ou autorização a ser
requerida;

II - requerimento da licença ou autorização pelo empreendedor, acompanhado dos
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

III - realização pelo Órgão Ambiental de vistorias técnicas, quando necessárias;

IV- análise pelo Órgão Ambiental do relatório de vistoria, documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados;

V - solicitação de esclarecimentos e complementações pelo Órgão Ambiental, uma única
vez, em decorrência da análise do relatório de vistoria, documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação
caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;
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VI - audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente e
solicitação de esclarecimentos e complementações pelo Órgão Ambiental competente,
decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação
quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

VII - emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico da
Procuradoria do Município; e

VIII - notificando-se o requerente, no caso de indeferimento do pedido de licença ou
autorização.

Parágrafo único. No procedimento de Licenciamento Ambiental deverá constar,
obrigatoriamente, a Certidão do Município (emitida peio órgão competente), declarando que o
local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação de uso
e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga
para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 20. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados
por profissionais legalmente habilitados, contratado pelo empreendedor.

§1°. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplarão, a critério
do Órgão Ambiental, a análise sobre a sinergia dos impactos ambientais negativos quanto a
outros empreendimentos em operação ou projetados para a mesma área de influência.

§ 2^. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput
deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções
administrativas, civis e penais.

Art. 21. O Órgão Ambiental definirá, se necessário, procedimentos específicos para as
Licenças e Autorizações Ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da
atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as
etapas de planejamento. Implantação e operação.
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a

§ 1°. Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambientai, que deverão ser aprovados pelos
respectivos Conselhos de Meio Ambiente através de resoluções.

Ali. 22. O Órgão Ambientai poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para
cada modalidade de licença, em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento,
bem como para a formulação de exigências compiementares, desde que observado o prazo
máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou
indeferimento, ressalvados os casos em que houver EiA/RiMA e/ou audiência pública, quando o
prazo será de até 12 (doze) meses.

Art. 23. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e
compiementações, formuladas pelo Órgão Ambientai, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses.

^  ) Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado,
mediante justificativa do empreendedor e anuência do Órgão Ambientai.

Art. 24. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 23 sujeitará o empreendedor
ao arquivamento de seu pedido de licença ou autorização.

§  § 1-. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou
S  autorização no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à

continuidade do processo de licenciamento.

§  § 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de
w  desarquivamento, o processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Art. 25. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento não impedirá a
LU
Q
Z

ü  apresentação de novo requerimento de iicença, que deverá obedecer aos procedimentos
Q  estabelecidos no artigo 19 mediante novo pagamento das taxas correspondentes. 2
^  o

m  CAPÍTULO VII ^
u. ■ O

^ - DA RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS E ^
DA PRORROGAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS |

■z

a) A prorrogação, quando couber, deve ser requerida com antecedência mínima de
■D
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g  Art. 26. O empreendedor deverá obedecer os seguintes prazos: ^
^  / - das licenças ambientais: ^
00 o
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5  a) A renovação deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) ^
1  dias da expiração de seu prazo de validade; o

^  b) Não havendo anáiise do Órgão Ambientai, o prazo da Licença fica automaticamente S
prorrogado até a manifestação do mesmo.

°  II - das autorizações ambientais
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30 (trinta) dias da expiração de seu prazo de validade;

Ot

b) Não havendo análise do Órgão Ambientai, o prazo da Autorização Ambientai fica
automaticamente prorrogado até a manifestação do mesmo.

Parágrafo único. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o
empreendedor perde o direito de prorrogação automática da licença ou autorização ambientai.

CAPÍTULO VIII

DA MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E

CANCELAMENTO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Art. 27. O Órgão Ambientai, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença
expedida, quando ocorrer:

o
tu

cr.
<

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição
da licença;
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III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; e

IV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorrência de falhas ou omissões no
Licenciamento Ambiental.

CAPITULO IX

DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 28. O Órgão Ambientai Licenciador poderá celebrar, com força de título executivo
extrajudicial. Termo de Compromisso Ambientai com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis
pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimentos ou atividades
considerados efetiva ou potencialmente poluidores.
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§ 1^. o Termo de Compromisso Ambientai a que se refere este artigo destinar-se-á a
permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as
necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelo
Órgão Ambiental, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:

1-0 nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos,
com possibilidade de prorrogação por igual período;
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III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do Investimento previsto e o cronograma
físico de execução e de Implantação das obras e serviços exigidos, quando for o caso, com
metas trimestrais a serem atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os
casos de rescisão, em decorrência do não cumprimento das obrigações nele pactuadas;

V - o valor da multa de que trata o Inciso IV não poderá ser superior ao valor do
Investimento previsto, quando for o caso; e

VI-o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

§ 2°. A celebração do Termo de Compromisso Ambiental de que trata este artigo não
Impede a aplicação e execução de eventuais multas ambientais decorrentes de Infrações
administrativas ambientais.

§ 3°. Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso Ambiental
quando descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortulto ou de força maior.

o
cr.

cr
<

0
Q

M
<

LU
Q
Z
<
ü

LU
Q

è
3
H

LU
U-
LU^

1

CO
n
X

GO
CD
CO
CM

LU
CO

x
CO

CD

CO
CM

(D
CO

ü
O

Q

a>
■D
(0
■g
"ü
c

s
3
<
0

■D

"D
O
O

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambiental poderá permitir a continuidade do
funcionamento do empreendimento ou atividade Irregular que se encontre em operação na data
de sua celebração, mediante a estipulação de condições, restrições e medidas de controle
ambiental, contanto que o empreendimento ou atividade em questão seja llcenclável e seu
funcionamento não possa ocasionar danos ao melo ambiente ou à saúde, conforme parecer
técnico emitido pelo Órgão Ambiental.

CAPÍTULO X
DAS TAXAS

Art. 29. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento Ambiental:

I - Taxa de Licença Prévia - TLP;
II - Taxa de Licença de Instalação - TLI;
III- Taxa de Licença Ambiental Simplificada - LAS;
IV - Taxa de Autorização Ambiental - TAA;
V - Taxa de Renovação de Licença Ambiental - TRLA;
VI - Taxa de Prorrogação de Autorização Ambiental - TPAA;
VII - Taxa de Certidão Ambiental - TC A;

VIII - Taxa de Averbação - TA;
IX - Taxa de Serviços Ambientais Diversos - TSAD;
X- Taxa de Licença de Extração fJllneral- TLEM;
XI - Taxa da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/ Manancial (Área

Avenida Ulisses Guimarães — 1921 — Bairro União — Candeias do Jamari ■
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Urbana e Rural).

Art. 30. As Taxas de Licenciamento Ambientai têm como fator gerador a atuação do
Órgão Ambientai na prestação de serviços ambientais e nas diversas fases e procedimentos do
Licenciamento Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluição, bem como os capazes, sob quaiquer forma, de causar
degradação ambientai, definidos no Anexo i desta Lei e em outros instrumentos iegais cabíveis.

Parágrafo único. São considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento
Ambiental todas as pessoas físicas ou jurídicas que pretendam ou venham desenvolver os
empreendimentos ou atividades nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestação de
aigum dos serviços ambientais especificados nos Anexos desta Lei.

[  ) Art. 31. As Taxas de Licenciamento Ambientai serão devidas por ocasião do respectivo
requerimento administrativo, sendo o seu pagamento pressuposto para a prestação do serviço
ou atuação do Órgão Ambiental pretendidos.
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Art. 32. Os empreendimentos e atividades que se constituírem peia conjunção de duas
ou mais tipoiogias eiencadas no Anexo I arcarão com o vaior da maior taxa apurada,
considerando o porte e o potenciai poluidor de cada uma das tipoiogias, desde que o Órgão
Ambiental não exija iicenciamento próprio para cada uma deias.

Art. 33. Os vaiores correspondentes às Taxas de Licenciamento Ambiental são aqueles
fixados nos Anexos II ao XXIII, expressos em Unidade Padrão Fiscal Municipal - UPFM, os quais
representam o custo despendido ou estimado do serviço a ser prestado pelo Órgão Ambiental
ao contribuinte.

Art. 34. O vaior da Taxa de Renovação de Licença Ambientai e da Taxa de Prorrogação
de Autorização Ambientai correspondente a 100% (cem por cento) do vaior (UPFM) que seria
cobrado a título de taxa para a emissão da Licença ou Autorização Ambiental que se pretende
renovar ou prorrogar, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

Art. 35. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambientai será
destinado ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 36. Está isento do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambientai:

l-As obras e atividades executadas diretamente por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta dos municípios integrantes do Estado de Rondônia;

U - Microempreendedor Individuais - MEI, nos termos da Lei Complementar n-
123/2006.

Parágrafo único. /Is obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a pessoas
jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Pública, as Taxas de Licenciamento
Ambientai dos requerimentos serão pagas por essas pessoas jurídicas.
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CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ali. 37° Ficam a Secretaria Municipai de Meio Ambiente - SEMAM e Conselho
Municipal de Meio Ambiente - CMDMA autorizados a expedir normas técnicas e definir padrões
e critérios destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos.

Ali. 38A Serão aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposições
constantes da iegisiação municipal, estadual e federai, bem como dos regulamentos e demais
atos normativos expedidos para dar fiei cumprimento às leis.

Ali. 39°. Apiica-se aos empreendimentos e atividades aqufcoias o disposto na Lei n°
5.280, de 12 de janeiro e 2022 e alterações em conformidade com as demais legislações
vigentes.

Ali. 40°. Compete o município licenciar as atividades que causem ou possam causar
impacto ambientai de âmbito locai, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de
Política Ambientai - CONSEPA, considerados os critérios de porte, potencial poiuidor e natureza
da atividade.
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Ali. 41°. Revogam-se as disposições contrárias.
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Ali. 42°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Valteir Geraldo Gomes de Queiroz
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ANEXO I

ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ITEM ATIVIDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

PORTE (m2)

1  PEQUENO MÉDIO I  GRANDE I EXCEPCIONAL

ps
g o

1 PROCESSAMENTO, PRESERVAÇÃO E PRODUÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E OUTROS VEGETAIS

1.1 Processamento, preservação e produção de conservas de frutas Área útil em m® até 500
De 501,01 até

1.000
De 1.001,01 até

2.500
De 2.501,01 até

5.000
.  acima de

5.000
BAIXO

1.2
Processamento, preservação e produção de conservas de

lequmes e outros vegetais
Área útil em m® até 500

De 501,01 até
1.000

De 1.001,01 até
2.500

De 2.501,01 até
5.000

Acima de
5.000

BAIXO

1.3 ■Produção de sucos de frutas e de legumes Área útil em m^ até 500
De 501,01 até

1.000
De 1.001,01 até

2:500
De 2.501,01 até

5.000
Acima de

5.000
BAIXO

Taxa ANEXO II IV IV IV IV

2 MOAGEM, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AMILÁCEOS E DE RAÇÕES BALANCEApASPARA ANIMAIS

2.1 - Beneficlamento e fabricação de produtos de arroz área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

2.2 - Moagem de trigo e fabricação de derivados área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

2.3 - Produção de farinha de mandioca e derivados área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

2.4
- Fabricação de fubá, farinha e outros derivados de milho
- exceto óleo

área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

2.5 -  Fabricação de rações balanceadas para animais área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

2.6
- Beneficiamento, moagem preparação e comercio de outros
produtos de origem vegetai e congêneres.

área útil em m® até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

Taxa ANEXO II IV iV IV IV
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■■ TORREFAÇÃO E MCJAGEM DE ÒAFÉ

3.1 - Fabricação de café solúvel área útil em m® até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

Taxa ANEXO 1! IV IV IV IV

4 FABRICAÇÃO de ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO *
1

ÍM

*

* '
«
<o
Oi
in
ao

u.
0.
O

4.1
- Fabricação de malas, bolsas,vallses e outros artefatos para
viagem, de qualquer material. área útil em m^ ate üuu

De 501 até
2.000

De 2.001 até
4.000

De 4.001 até
10.000

acima de
10.000

BAIXO

4.2 - Fabricação de outros artefatos de couro área útil em m® até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até

4.000
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

5 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS

5.1 - Fabricação de calçados de couro área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até

4.000
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

BAIXO

5.2 - Fabricação de tênis de qualquer material área útil em m® até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até

4.000
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

BAIXO

5.3 - Fabricação de calçados de plástico área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até

4.000
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

BAIXO

5.4 - Fabricação de calçados de outros materiais. área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até

4.000
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

BAIXO

Taxa ANEXO II III III III ill

6 FABRICAÇAO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CÕRTIÇA E MATERIAL trançado- EXCETO MÓVEIS

6.1 - Fabricação de outros artigos de carpintaria área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 ate

15.000
acima de
15.000

BAIXO

6.2 - Fabricação de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

6.3
- Fabricação de artefatos diversos de madeira, palha, cortiça e
material trançado, exceto móveis área útil em m^ até 500

De 501 até
2.500

De 2.501 até
8.000

De 8.001 até
15.000

acima de
15.000

BAIXO

6.4 - Desdobro e processamento de madeira exótica. Área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO
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Taxa ANEXO ii V V V V 1

7 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELÃO, CARTOLINA E CARTÃO

7.1
- Fabricação de fitas e formulários contínuos
- impressos ou não área útil em m^ até 250

De 251 até
500

De 501 até
1.000

De 1001 até
5.000

acima

de 5000
BAIXO

7.2
- Fabricação de outros artefatos de pastas, papei, papeião,
cartolina e cartão

área útil em m^ até 250
De 251 até

500
De 501 até

1.000
De 1001 até

5.000
Acima

de 5000
BAIXO

Taxa ANEXO ii ill III ill III

10

8 EDIÇÃO E IMPRESSÃO

8.1 - Edição; edição e impressão de jornais, revista e livros área útil em m® até 250
De 251 até

500
De 501 até

1.000
De 1001 até

5.000
acima

de 5000
BAIXO

8.2 - Edição de discos, fitas e outros materiais gravados área útil em m^ até 250
De 251 até

500
De 501 até

1.000
De 1001 até

5.000
acima

de 5000
BAIXO

8.3 - Edição; edição e impressão de produtos gráficos área útil em m^ até 250
De 251 até

500
De 501 até

1.000
De 1001 até

5.000
acima

de 5000
BAIXO

Taxa ANEXO li ill III lii iii

9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS

9.1 - Lapidação de pedras preciosas e semi-preciosas área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000
De 2.001 até

10.000
De 10.001 até

30.000
acima

de 30.000
BAIXO

9.2 - Fabricação de artefatos de joaiheria e ourivesaria área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000
De 2.001 até

10.000
De 10.001 até

30.000
acima

de 30.000
BAIXO

9.3 - Cunhagem de moedas e medalhas área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000
De 2.001 até

10.000
De 10.001 até

30.000
acima

de 30.000
BAIXO

9.4 - Fabricação de artefatos para caça, pesca e esporte área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000
De 2.001 até

10.000
De 10.001 até

30.000
acima

de 30.000
BAIXO

9.5 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras área útil em m® até 250
De 251 até

2.000
De 2.001 até

10.000
De 10.001 até

30.000
acima de
30.000

BAIXO

Taxa ANEXO ii ill iii iii ill

TERMINAIS, DEPÓSITOS E LOGÍSTICA

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jamari - RO
CEP: 76.860-000-CNPJ: 32.107.638/0001-12
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10.1 - Armazém / Secagens de grãos / Silos - com fins comerciais
área útil em m^

até 500 De 501 até
2.000

De 2.001 até
5.000

De 5.001 até
10.000

acima de
10.000

BAIXO

Taxa ANEXO il VI VI VI VI

11 CONSTRUÇÃO CIVIL E JNFRAESTRUTURA

11.1

- Construção e ampliação de escolas, quadras de esportes, feira
coberta, praças, campo de futebol, camping, fiipódromo, centro de
eventos, centro de convivência, igrejas, tempio religiosos, crecties,
centro de inclusão digital e congêneres, com área superior a 1,0
(uma)tiectare

área útil em tia
(tiectare) De 1 até 2 De 2,01 até 5 de 5,01 até 10 De 10,01 até 50 acima de 50 BAIXO

11.2
- Instalação de torre Meteorológica, de teievisão,de internet ou de
telefonia móvel

N® de
antenas/torre

(unidade)
1 até 1,99 de 2 até 4,99 de 5 até 10,99 deli até 15,99 acima de 15 BAIXO

Taxa ANEXO li iii Mi iii ill
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SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

12.1
- Sistema de drenagem de águas pluviais (galerias de águas piuvias
subterrâneas e/ou superficiais

distância em km
(quilômetro) até 1

De 1,01 até 10 De 10,01 até
50

De 50,01 até 100 acima de 100
BAIXO

Taxa ANEXO II III III ill Iii

i /13. - PRODUÇÃO DE ENERGIA

13.1 - Geração de energia a partir de fonte eóiica Potência instalada
em MW

até 1 De 1,01 até 5 De 5,01 até 10 De 10,01 até 20 acima de 20 BAIXO

13.2 - Geração de energia a partir de fonte soiar Potência instalada
em MW

até 1 De 1,01 até 5 De 5,01 até 10 De 10,01 até 20 acima de 20 BAIXO

Taxa ANEXO II III III III iii

14 -  ̂ ' COMÉRCIO V
14.1

- Depósitos de material de construção - exceto comércio de
madeira

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de
10.000

BAIXO

14.2 - Depósito de substancias de emprego imediato na área útil em m® até 500 De 500,01 De 1.000,01 De 3.000,01 acima de >
7^

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jamari - RO
CEP: 76.860-000-CNPJ: 32.107.638/0001-12
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construção civil até 1.000 até 3.000 até 10.000 10.000

14.3 - Comércio atacadista de bebidas e outros área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de
10.000

BAIXO

14.4
- Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de
10.000

BAIXO

14.5
- Comercio atacadista e/ou varejista de óleo lubrificante, incluindo
atividade de fracionamento e acondicionamento associada

área útil em até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de
10.000

BAIXO

14.6
- Comércio atacadista e varejista de produtos de limpeza, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de
10.000

BAIXO

14.7
- Padarias, confeitarias, pizzaria, restaurantes, lanchonetes e

similares (Com utilização de fornos a lenha) área útil em m^ até 250
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima
de 4.000

BAIXO

14.8 - Shopping Center / Mercados / supermercado área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de
15.000

BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

13 :  ;SERVIÇOS DIVERSOS

15.1 - Serviço de lavagem a seco área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500
De 500;01 até

1.000
De 1.000,01 até

2.000
acima

de 2.000
BAIXO

15.2 - Serviços de conserto e recondicionamento de bateria área útil em m'^ até 250
De 250,01 até

500
De 500,01 até

1.000
De 1.000,01 até

2.000
acima

de 2.000
BAIXO

15.3 - Imunização e controle de pragas urbanas área útil em m= até 250
De 250,01 até

500
De 500,01 até

1.000
De 1.000,01 até

2.000
acima

de 2.000
BAIXO

15.4 - Serviços de carga e recarga de extintores de incêndio área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500
De 500,01 até

1.000
De 1.000,01 até

2.000
acima

de 2.000
BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

16 ALOJAMENTO E LAZER

16.1 - Parque temático área útil em até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

16.2 - Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

16.3

- Autódromo, kartódromo, Hipódromo, pista de MotoCross, pista de
aeromodelismo, pista de aeroclube, desde que instalados em área
urbana

área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

16.4 - Balneários área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
2O.j0Oe—^  Ul

BAIXO
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o
16.5 - Complexo turístico e de lazer área útil em m^ até 250

De 250,01 até
1.000

De 1.000,01

até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de

20.000
BAIXO

cr
1

Taxa ANEXO II III III III III
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SERVIÇOS MÉDICOS E VETERINÁRIOS

17.1
- Hospitais, sanatórios, clínicas médicas, maternidades, casas de
saúde, policlínicas - sem procedimentos complexos

área útil em m^ até 500
De 500,01 até

2.500

De 2.500,01

até 8.000

De 8.000,01 até
15.000

acima de

15.000
BAIXO

17.2 - Hospitais e Clínicas veterinárias área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500

De 500,01
até 2.000

De 2000,01 até
10.000

acima de

10.000
BAIXO

+

CM

*

Taxa ANEXO II III III III III
♦
CO
<0

18 AGRICULTURA, SILVICUTURA E CRIAÇÃO DE ANIMAIS

18.1 Prpjetc agríccia
área útil em ha

(hectare)
até 50

De 50,01 até
240

De 240,01 até
1.000

De 1.000,01 até
5.000

acima de

5.000
BAIXO

18.2 Projetos de silvicultura
área útil em ha

(hectare)
Até 500

Da 500,01 até
2.000

de 2.000,01 até
5.000

de 5.000,01 até
10.000

acima de

10.000
BAIXO

18.3
Avicultura para cria, recria, engorda (frango, codorna, pinto de
um dia, e outros).

Area de galpão
em m^

até 500
De 500,01 até

2.500

De 2.500,01
até 8.000

De 8.000,01 até
15.000

acima de

15.000
BAIXO

18.4 • Criação de aves, exceto galináceos
Area de galpão

em m^
até 500

De 500,01 até
2.500

De 2.500,01

até 8.000

De 8.000,01 até
15.000

acima de

15.000
BAIXO

18.5 Cunicuitura
Area de galpão

em m^
Até 500.00

de 500,01 até
1.500

de 1.500,01 até
2.500

de 2.500,01 até
4.000

acima de

4.000
BAIXO

Taxa ANEXO II VII VII VII Vli
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19 AQUICULTURA

19.1
- Piscicultura em tanque escavado ou tanques elevados - fora de
Área de Preservação Permanente. área útil em ha (hectare) Vide reguiamento próprio. BAiXO

19.2
- Piscicultura em tanque rede, inclusive áreas em parques
aquícolas - fora de Área de Preservação Permanente. área útil em ha (hectare) Vide reguiamento próprio. BAIXO

19.3 - Piscicuitura tipo pesque & pague ou pesque & soile volume (m^) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.4
- Piscicuitura em tanque escavado em Area de Preservação
Permanente consolidada, sem barragem.

área útil em ha (hectare) Vide reguiamento próprio.
-n,—

BAIXO

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jamari ■
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ANEXO II

Tabela de valor de LAS dos empreendimentos classificados em baixo potencial poluidor, enquadrados np^nfnfido^
porte.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LAS (em ÜPF)

Mínimo Baixo 30

ANEXO III

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com exceção daqueles-
especificados no anexo ii)

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)

Pequeno Baixo 100 100 105

Médio Baixo 100 180 180

Grande Baixo 100 400 600

Excepcional Baixo 100 850 1320

o
o:

Dl
<

ANEXO IV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 1, 2 e 3 do
ANEXO 1.

CO
■g
*ü

<

O
o
CO
<
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Q

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TU (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo 100 100 100

Médio Baixo 100 150 170

Grande Baixo 100 400 1150

<
O Excepcionai Baixo 100 540 1400
LU
Q

g
Z)
f-
LU
UL ^

ANEXO V

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 6 do ANEXO 1.

LU ^
a: PÇRTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO(em UPF)

1

CO
D
I

Pequeno Baixo 75 75 180

Médio Baixo 100 220 520

Grande Baixo 100 400 1000
1

oo Excepcional Baixo 100 540 1500
CO
CN

uJ
00

01
00

ANEXO VI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 10.1 do ANEXO 1.

CO FORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TU (em UPF) TLO (em UPF)
(N

CO
CO
o

Pequeno Baixo 80 80 90

• Médio Baixo 100 250 400

cj Grande Baixo 100 360 440
o
D Excepcional Baixo 100 500 550
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ANEXO VII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM 18 do ANEXO I.

CA«o>

PORTE •' POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)

Pequeno Baixo ISENTO ISENTO ISENTO

Médio Baixo ISENTO ISENTO ISENTO

Grande Baixo 270 280 420

Excepcional' Baixo 550 550 600

A
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ANEXO VIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL .  UPF

- Supressão de vegetação/Corte Seletivo de árvore em área urbana. '

1 a 10 (número de indivíduos) 3

11 a 50 (número de indivíduos) 5

Acima de 50 (número de Indivíduos) 10

- Autorização para execução de obráaémèrgências ...

Em zona urbana 82

Em zona rural 160

r Outras autorizações ambientais _ 32

O
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ANEXO IX

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDÃO AMBIENTAL

<N

CM

<
ü
LU
Q

V; „:.3 CERTIDÃO ; UPF ÇNJ
iO

- Certidão de cumprimento de condicionantes de licença, autorização ou Termo
de Ajustamento de Conduta 10

Cl
a
ü

Ç
l —
LU

- Certidão de inexistência ou existência, nos últimos cinco anos, de infração
ambientai praticada pelo requerente 10

T-

2"
O

Li.
LU
o:
CL

- Certidão de inexigibilidade de licenciamento 10
CL

O

- Outras certidões ambientais 5
D
<

ATHÜS

z:
w
<0
<

1

1

00 CERTIDÃO DE VIABILIDADE UPF CO

00
(N

iii
- Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial/APP (área
urbana) 50

CO

o
00

T—
- Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial/APP (área
rural) 60

1

CO
CM

00 o

CO LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL UPF
tn

CN
- Licença de Extração Mineral (área urbana) 50

T-
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o - Licença de Extração Mineral (área rural) 60
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TIPO DE AVERBAÇÃO
VALOREM

UPFM

- Averbação de retificação da atividade, do local da atividade, do código da
atividade ou autorização e outros erros materiais;

10

- Averbação de alteração ou retificação da titularidade; 10

- Averbação de alteração ou retificação do endereço do titular; 10

- Averbação de alteração ou retificação do nome empresarial do titular; 10

- Averbação de alteração do técnico responsável; 10

- Outras averbações previstas em iei ou regulamento 10

TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE

ANEXO XI

PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO
AMBIENTAL-EIA/RIMA

O
o;

eu
<
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O
Q

CO
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o

LU
D

D

LU
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LU
CC
Q.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF

- Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte mínimo 350

- Análise de EI/VRIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 500

- Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 700

- Análise de EI/VRIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 1200

- Análise de EI/VRIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcionai 1650

ANEXO XII

TAXA DE ANÁLISE DE RELATÓRIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL - RMA cs

CN4

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF
•k

m
<o

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambientai (RMA) de atividade ou (M
in

empreendimento de Baixo potencial poluidor 8 u.

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
0.
ü

empreendimento de Médio potencial poluidor 16-

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
Dí
O

empreendimento de Alto potencial poluidor 33 o

CO
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ANEXO XIII

TAXA DE SERVIÇOS AMBIENTAIS DIVERSOS
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DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF

- Desarquivamento de processo de licenciamento 20

- Emissão de 2® Via de licenças, autorizações, certidões e documentos em
qeral 4

- Reanálise de Plano de Controle Ambientai (ROA) 15

- Reanálise de Relatório de Controle Ambiental (RCA) 15

- Análise e Reanálise de Plano/Projeto de Recuperação de Área Degradada
(PRAD) 15

- Análise e Reanálise de Plano/Projeto de Recuperação de Área Degrada
e/ou Alterada (PRADA) 15

- Análise de Relatório Ambiental Preliminar (RAP) 15
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- Anáiise de Relatório Ambiental Simplificado (RAS) 15

- Anáiise de Estudo de Risco (ER) 15

- Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 15

- Análise de outros estudos, relatórios, planos e projetos ambientais
especificados em regulamento 15
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 12 de maio de 2023.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM

PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PROCESSO: 0000750.10-16-2023

Prezado(a)s,

O'

Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para dar ciência das informações contidas no ID

97A.A58 - ATO.

Sem mais, elevamos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL LOPES GALVÃO

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM
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Estado de Rondônia

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
Procuradoria Geral do Município

PARECER jurídico

Processo Administrativo n": 0000750.10.16-2023

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM,

Objeto: Análise jurídica quanto a legalidade do projeto de lei.

O" I - BREVE síntese
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Foi encaniínhado à Procuradoria Jurídica para ernissão de parecer, o
Projeto de Lei?(ID: 895.C92), de autoria do Executivo Municipal,\que tem .por objetivo,
dispor sobie os procedimentos de licenciaménto. para a emissão de licenças! certidões e
autorização.ambiental, a serem realizados pela secretaria municipal de meio ambiente -

semam. do município de Candeias do Jamari; , , : . vs ,

É o sucinto relatório. Passo a análise

II - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

..X

Preliminarmente, cumpre destacar que incumbe esta Procuradoria o dever
de emitir orientações aos gestores desta Administração, diante da síntese da manifestação
apresentada, destacamos que o presente parecer tem como objetivo uma análise jurídica
sobre a legalidade apenas quanto aos aspectos legais envolvidos no presente projeto, tem
caráter técnico-opinativo. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:
"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é
ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião

Av. Airton Senna, n-113 - Bairro União
E-mail: pgm@candeiasdojamari.ro.gov.br

Teiefone: (69) 9 8172-0025
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Estado de Rondônia

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
Procuradoria Gerai do Município

técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato

administrativo, que se constitui na execução ex ojficio da lei.

ni - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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É de conhecimento geral que o Município deve sempre seguir o princípio
da legalidade, ou seja, só pode realizar aquilo que a lei autoriza ou determina.

No direito administrativo, esse princípio impõe que a Administração

Pública, em qualquer atividade que exerça, esteja estreitamente vinculada à lei. Assim, se
não houver previsão legal, nada pode ser feito. ~

Segundo o Profeíssor Alexandre Mazza^ em sua obra Manual de Direito Administrativo
(2013, pág. 75^: :> T /

"Inerente ào Estado áé Direito, o princípio da legalidade^ representa a
'  ó subordinação da Administração Pública à vontade popular.'G/exercício da

\í V'; função àdininistrativa não pode ser pautado pela vontade da Adnúnistração ou
"í fV dos ageiites públicos, mas deve obrigatoriamente respeitar a voiítade da lei".

''■■ ■ ' -r.,,- ' pí'-

^' Neste sentido, cabe a ressalva técnica . que ao . gestor^público é livre a
condução da Administração Pública, sübordinando-se, contudo, às vertentes das normas
de regência, em especial, os Prihóípiòs Constitucionais do Direito Administrativo.

Sem fdesclassificar a presenté peça como opiniã^ técnica quanto à
regularidade legal vdo procedimento,- e.~ após- analisados minucipsamente todos os
parâmetros jurídicos, conclui-se que o referido projeto encontra-se em conformidade com
as normas legais. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

IV - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta Procuradoria opina pelo

PROSSEGUIMENTO do pleito, uma vez não encontrado obstáculo pela legislação
pátria, em razão do preenchimento dos requisitos em sua integralidade.

Av. Airton Senna, n-113 - Bairro União
E-mail: pgm@candeiasdojamari.ro.gov.br

Telefone: (69) 9 8172-0025 fQ
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Estado de Rondônia

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamar|
Procuradoria Gerai do Município

Desta feita, por ser este parecer de caráter meramente OPINATIVO, salvo

melhor juízo, ora submetido à apreciação do órgão superior em proceder com a decisão,

à consideração do ilustre Prefeito Municipal, sendo este competente para decidir quanto

o prosseguimento do feito.

Por fim, encaminhamos os autos ao Gabinete para deliberação.

Atenciosamente,

ISAQUE DA COSTA MENDES

Assistente Jurídico

o
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^ RAIMUNDO LAUREANO DA SILVA NETO,
V' Procurador Geral do Município
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60 ^ cÃNÒfTV

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RG, 05 de abril de 2023.

Senhor procurador, encaminhamos o processo supra citado para analise e parecer acerca da^T^inuta^'
Projeto de Lei de Licenciamento Ambiental conforme ID 88F.FE4.

LJií
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MINUTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 04 de al^-a©

Senhor Procurador,

Ao passo que cumprimentamos Vossa Senhoria, encaminhamos os aírfos,-pára
análise e parecer acerca da Minuta de Projeto de Lei de Licenciamento Ambiental.

Atenciosamente:

RAFAEL LOPES GALVAO

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

MINUTA DE PROJETO DE LEI DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricuitura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

PROJETO DE LEI N° ..de

O prefeito:

_MARÇO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE
LICENCIAMENTO, PARA A EMISSÃO DE
LICENÇAS, CERTIDÃO E AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL, A SEREM REALIZADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

E MEIO AMBIENTE - SEMAM, DO MUNICÍPIO
DE CANDEIAS DO JAMARI", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a câmara dos vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambientai e estabelece valores de
cobrança de taxas de licenciamento da Candeias do Jamari e dê outras providências.

Art. 2°. Estão sujeitos ao Licenciamento Ambientai os empreendimentos e atividades
utiiizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental.

Parágrafo único. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental são
os relacionados no Anexo I da presente Lei, sem prejuízo de outros previstos em lei ou
regulamento.

Art. 3°. O Órgão Ambiental Licenciador, extraordinariamente, poderá instar o empreendedor a
requerer Licença Ambiental nos casos em que considerar o empreendimento ou a atividade
potencialmente poluidores, mesmo que não esteja relacionado no Anexo I da presente Lei, ou
em outra lei ou regulamento, não respondendo o empreendedor, até então, por infração
administrativa decorrente da instalação ou operação sem licença, desde que o requerimento
seja protocolado no prazo estabelecido.
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Art. 4°. São instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental da Estância Turística
Candeias do Jamari:

I - Licença Ambientai;
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

II - Autorização Ambiental;

III - Certidão Ambiental;

CAPITULO II

DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Art. 5°. Licenças Ambientais são atos administrativos mediante os quais o Órgão Ambiental
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser atendidas
para a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos ou atividades
considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer forpia,
possam causar degradação ambiental.

Art. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento Ambiental, podem ser
concedidas as seguintes Licenças Ambientais:

I - Licença Prévia -LP;

II - Licença de Instaiação - LI;

III - Licença de Operação - LO;

IV- Licença Ambiental Simplificada - LAS;

V- Licença de Extração Mineral - LEM.

Art. 7°. A Licença Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendiméiito
ou atividade e aprova sua iocalização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas fases seguintes
de sua implantação.

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença Prévia é de 6 (seis) meses.

Art. 8°. A Licença de Instalação é concedida antes de iniciar a implantação do empreendimento
ou atividade e autoriza a instaiação do empreendimento ou atividade de acordo com as
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas
de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante. |
Parágrafo único. O prazo de vaiidade da Licença de Instalação é de 1 (um) ano.
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Art. 9°. A Licença de Operação autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a
verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.
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ESTADO DE RONDONIA
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§ 1°. O prazo de validade da Licença de Operação é, no mínimo, de 2 (quatro) anos e,
no máximo, de 4 (quatro) anos, vide regulamentação do Município.

§ 2°. O Órgão Ambientai competente poderá estabelecer prazos de validade específicos
para os empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam
sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores.

Art. 10°. A Licença Ambientai Simplificada - LAS: atesta a viabilidade ambientai, aprova a
localização e autoriza a implantação e a operação do empreendimento ou atividade em uma
única etapa, para as atividades classificadas em baixo potencial poiuidor, enquadradas no
mínimo porte, e em que a análise da viabilidade ambientai não depender da elaboração de
EiA/RiMA, estabelecendo as condições e medidas de controle ambientai que deverão ser
atendidas.

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença Ambientai Simpiicada é de 1 (um) ano.
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Art. 11. Licença de Extração Minerai - LEM: licença especifica requerida pelo interessado,
expedida pela autoridade administrativa locai, no município de situação da jazida, e da
efetivação do competente registro no Departamento Nacional da Produção Minerai -D.N.P.M,
conforme Lei n° 6.567, de 24 de setembro de 1978, Art. 3°.

Art. 12. O prazo de validade da Licença de Extração Minerai será de no mínimo 2 (dois) anos e
no máximo de 4 (quatro) anos, e o pedido de renovação, deve ser solicitado com antecedência
de 30 (trinta) dias.
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CAPÍTULO III

DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 13°. A Autorização Ambientai é o ato administrativo mediante o qual o Órgão Ambientai
autoriza a implantação ou realização de empreendimento ou atividade de curta duração, a
exploração de recursos naturais, a execução de obras emergências ou a execução de
atividades sujeitas à autorização pela legislação, estabelecendo as condições, restrições,
medidas de controle, mitigação e compensação ambientai que devem ser atendidas.

§ 1°. Apiica-se a Autorização Ambientai para:
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/ - execução de obras emergências, necessárias em decorrência de emergência
ou calamidade pública, que demandam urgência de atendimento em situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou particulares, observancjo^^a^
legislações vigentes. ff
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II - corte seletivo de árvores em área urbana de espécies nativas;
III - autorização para realização de capina química, com herbicidas de uso não
agrícola;

IV - empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios estabelecidos
no caput deste artigo, conforme regulamento.

§ 2°. O prazo de validade da Autorização Ambiental é de 12 (doze) meses.

CAPÍTULO IV

DAS CERTIDÕES AMBIENTAIS

Art. 14". A Certidão Ambiental é o ato administrativo por melo do qual o Órgão Ambiental
declara, atesta e/ou certifica determinadas informações de caráter ambiental, mediante
requerimento do interessado.

s  § 1°. Aplica-se a Certidão Ambiental aos seguintes casos:

I - atestado de cumprimento de condiclonantes de licenças, autorizações. Termo
%  de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu
§  requerimento facultativo;
ü  II - atestado de inexistência ou existência, nos últimos 5 (cinco) anos, de infração
Q  ambientai praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo;
{  j iii - atestado de inexigibiiidade de licenciamento para empreendimentos e

atividades que não estejam contempladas no Anexo i desta Lei, ou em outra leiLU

fh ou ato normativo.
Ql
Q_

p  § 2°. O prazo de validade da Certidão Ambientai é, no mínimo, o estabelecido no
cronograma de implantação ou realização do empreendimento ou atividade autorizada e,

^  no máximo, de 12 (doze) meses.
S.

g" § 3°. A Certidão Ambientai pode ser concedida em outras situações não relacionadas no
^  § 1° deste artigo, desde que a informação a ser certificada guarde relação com a

finalidade institucional do Órgão Ambientai.

I  Art. 15. Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial: concedida após
^  vistoria e parecer técnico prévio aferindo o grau de impacto ambientai que possa vir a causar
g  na execução das atividades.
g  Art. 16. O prazo de validade da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial
S  será de 1 (um) ano, e o pedido de renovação, deve ser solicitado com antecedência de 30

(trinta) dias.
tí *Sf' i ''" d
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CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 17°. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental são
classificados de acordo com seu porte e potencial poluidor, conforme Anexo I desta Lei.

§ 1°. O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento ou
a atividade como de porte mínimo, pequeno, médio, grande ou excepcional, conforme
Anexo I desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor baixo, médio ou alto,
conforme Anexo I desta Lei.

Q  Art. 18°. Fica reservada ao Órgão Ambiental a prerrogativa de solicitar ao empreendedor
detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessário, arbitrar porte e

s  potencial poluidor específicos, em função das peculiaridades do empreendimento ou atividade
em questão.
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<  CAPÍTULO VI

1  DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
<
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è  Art. 19°. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecerá ás seguintes etapas:

LU ^
LI-

j  I - definição pelo Órgão Ambiental dos documentos, projetos e estudos
ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento relativo à licença

I  ou autorização a ser requerida;

"í II - requerimento da licença ou autorização pelo empreendedor, acompanhado
dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida

^  publicidade;

^  III - realização pelo Órgão Ambiental de vistorias técnicas, quando necessárias;
%  IV- análise pelo Órgão Ambiental do relatório de vistoria, documentos, projetos e
^  estudos ambientais apresentados;
LO

I  V - solicitação de esclarecimentos e complementaçôes pelo Órgão Ambiental,
íí uma única vez, em decorrência da análise do relatório de vistoria, documentos,
y  projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a

reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementaçôes
a  não tenham sido satisfatórios;

I  VI - audiência pública, quai
g  pertinente e solicitação de esclarecimentos e complementaçôes pelo ^fgao

•O

-  VI - audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação. S
\  CO

-  ... d
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Ambiental competente, decorrentes de audiências públicas, quando^'"beuberr^
podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e
compiementações não tenham sido satisfatórios;

VII - emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico da
Procuradoria do Município; e

VIU - notificando-se o requerente, no caso de indeferimento do pedido de licença
ou autorização.

Parágrafo único. No procedimento de Licenciamento Ambiental deverá constar,
obrigatoriamente, a Certidão do Município (emitida pelo órgão competente), declarando que o
local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação de uso
e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a
outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.
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Art. 20°. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por
profissionais legalmente habilitados, contratado pelo empreendedor.

§ 1°. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplarão, a
critério do Órgão Ambiental, a análise sobre a sinergia dos impactos ambientais
negativos quanto a outros empreendimentos em operação ou projetados para a
mesma área de influência.

§ 2°. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no
caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas,
sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.

Art. 21°. O Órgão Ambiental definirá, se necessário, procedimentos específicos para as
Licenças e Autorizações Ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades
da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento
com as etapas de planejamento, implantação e operação.
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§ 1°. Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser
aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente através de resoluções.

Art. 22°. O Órgão Ambientai poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada
modalidade de licença, em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem
como para a formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo máximo
de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou
indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando
o prazo será de até 12 (doze) meses.

Art. 23°. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimento
'  " J'

'ííJ.eS''
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complementações, formuladas pelo Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três)
meses.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado,
mediante justificativa do empreendedor e anuência do Órgão Ambientai.

Art. 24°. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 23 sujeitará o empreendedor ao
arquivamento de seu pedido de licença ou autorização.

§ 1°. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de iicença ou
autorização no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando á
continuidade do processo de iicenciamento.

§ 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de
desarquivamento, o processo de licenciamento será arquivado definitivamente.
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Art. 25°. O arquivamento definitivo do processo de iicenciamento não impedirá a apresentação
de novo requerimento de iicença, que deverá obedecer aos procedimentos estabeiecidos no
artigo 19 mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

CAPÍTULO VII

DA RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS E

DA PRORROGAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 26°. O empreendedor deverá obedecer os seguintes prazos:

I - das iicenças ambientais:

A renovação deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de vaiidade;

Não havendo análise do Órgão Ambientai, o prazo da Licença fica automaticamente
prorrogado até a manifestação do mesmo.

II - das autorizações ambientais:

A prorrogação, quando couber, deve ser requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
da expiração de seu prazo de vaiidade;

Não havendo análise do Órgão Ambientai, o prazo da Autorização Ambiental fica
automaticamente prorrogado até a manifestação do mesmo.
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Parágrafo único. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o empreendedor
perde o direito de prorrogação automática da licença ou autorização ambiental. " ^ IL
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CAPITULO VIU

DA MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E

CANCELAMENTO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Art. 27". O Órgão Ambiental, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e
as medidas de controie e adequação, suspender ou canceiar uma licença expedida, quando
ocorrer:
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/ - vioiação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

li - omissão ou faisa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição da iicença;

iil - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; e
iV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorrência de faihas ou
omissões no Licenciamento Ambiental.

CAPÍTULO IX

DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 28°. O Órgão Ambiental Licenciador poderá celebrar, com força de título executivo
extrajudiciai. Termo de Compromisso Ambientai com pessoas físicas ou Jurídicas responsáveis
peia construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimentos ou atividades
considerados efetiva ou potenciaimente poiuidores.

§ 1°. O Termo de Compromisso Ambientai a que se refere este artigo destinar-se-á a
permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as
necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas
peio Órgão Ambientai, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:

i - o nome, a quaiificação e o endereço das partes compromissadas e dos
respectivos representantes iegais;
il - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da compiexidade das
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o
máximo de três anos, com possibiiidade de prorrogação por iguai período;
iii - a descrição detaihada de seu objeto, o vaior do investimento previsto e o
cronograma físico de execução e de impiantação das obras e serviços exigidos,
quando for o caso, com metas trimestrais a serem atingidas;
iV - as muitas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica
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compromissada e os casos de rescisão, em decorrência do não cumprft
obrigações nele pactuadas;

V - o vaior da muita de que trata o inciso iV não poderá ser superior ao valor do
investimento previsto, quando for o caso; e

VI -o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

§ 2°. A celebração do Termo de Compromisso Ambientai de que trata este artigo não
impede a aplicação e execução de eventuais multas ambientais decorrentes de
infrações administrativas ambientais.

(  )
'  § 3°. Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso Ambiental

quando descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força
maior.

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambiental poderá permitir a continuidade do
funcionamento do empreendimento ou atividade irregular que se encontre em operação
na data de sua celebração, mediante a estipuiação de condições, restrições e medidas
de controle ambiental, contanto que o empreendimento ou atividade em questão seja

§  iicenciável e seu funcionamento não possa ocasionar danos ao meio ambiente ou á
g  saúde, conforme parecer técnico emitido pelo Órgão Ambientai.
<

<

g  CAPÍTULO X
<  DAS TAXAS

Art. 29°. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento Ambientai:

/ - Taxa de Licença Prévia - TLP;
IJJ

g  // - Taxa de Licença de Instalação - TLI;
I

g  /// - Taxa de Licença Ambientai Simplificada - LAS;
I

^  iV - Taxa de Autorização Ambiental - TAA;
I

V- Taxa de Renovação de Licença Ambientai - TRLA;
S  Vi - Taxa de Prorrogação de Autorização Ambientai - TPAA;
cá. VIi - Taxa de Certidão Ambientai - TCA;

ri VIU - Taxa de Averbação - TA;

2  IX- Taxa de Serviços Ambientais Diversos - TSAD;
I  X- Taxa de Licença de Extração Minerai - TLEM;

o  XI — Taxa da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/ Manancial (Área
Urbana e Rural).

,  li»

Art. 30°. As Taxas de Licenciamento Ambientai tém como fator gerador a atuação do "
U àà 6
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^<?\

Ambiental na prestação de serviços ambientais e nas diversas fases e procedimentos do
Licenciamento Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluição, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambientai, definidos no Anexo I desta Lei e em outros instrumentos legais
cabíveis.

Parágrafo único. São considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento Ambientai
todas as pessoas físicas ou jurídicas que pretendam ou venham desenvolver os
empreendimentos ou atividades nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestação
de algum dos serviços ambientais especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 31°. As Taxas de Licenciamento Ambientai serão devidas por ocasião do respectivo
requerimento administrativo, sendo o seu pagamento pressuposto para a prestação do serviço
ou atuação do Órgão Ambiental pretendidos.

Art. 32°. Os empreendimentos e atividades que se constituírem pela conjunção de duas ou
§  mais tipologias eiencadas no Anexo i arcarão com o valor da maior taxa apurada, considerando

o porte e o potencial poiuidor de cada uma das tipologias, desde que o Órgão Ambiental não
 exija licenciamento próprio para cada uma delas.

^  Art. 33°. Os valores correspondentes às Taxas de Licenciamento Ambientai são aqueles
g  fixados nos Anexos II ao XXIIi, expressos em Unidade Padrão Fiscal Municipal - UPFM, os
I  quais representam o custo despendido ou estimado do serviço a ser prestado pelo Órgão

Ambiental ao contribuinte.o
LU
D

Art. 34°. O valor da Taxa de Renovação de Licença Ambientai e da Taxa de Prorrogação de
üu Autorização Ambientai correspondente a 100% (cem por cento) do valor (UPFM) que seria
í  cobrado a título de taxa para a emissão da Licença ou Autorização Ambientai que se pretende
w  renovar ou prorrogar, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.
X

fe Art. 35°. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambientai será
^  destinado ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 36°. Está isento do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental:

i  i - As obras e atividades executadas diretamente por órgão da Administração ^
^  Pública Direta ou indireta dos municípios integrantes do Estado de Rondônia; °
ü  ̂
a  II - Microempreendedor Individuais - MEI, nos termos do artigo 18-c da Lei f
8  Complementam-123/2006. 4
■g PGM a previsão da referida isenção.1 VJlVi. a LlCl L&l&ilUd | ,

CO

Parágrafo único. As obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a pepsoas jg"
U
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Jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Púbiica,
Licenciamento Ambientai dos requerimentos serão pagas por essas pessoas Jurídicas.

as

CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37°. Ficam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM e Conselho Municipal de
Meio Ambiente - CMDMA autorizados a expedir normas técnicas e definir padrões e critérios
destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos.

Art. 38°. Serão aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposições constantes da
legislação municipal, estadual e federai, bem como dos regulamentos e demais atos
normativos expedidos para dar fiei cumprimento às leis.

o
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<

Art. 39°. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o disposto na Lei n° 5.280, de
12 de Janeiro e 2022 e alterações em conformidade com as demais legislações vigentes.
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Art. 40°. Compete o município licenciar as atividades que causem ou possam causar impacto
ambientai de âmbito locai, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de Política
Ambientai - CONSEPA, considerados os critérios de porte, potencial poiuidor e natureza da
atividade.

Art. 41°. Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 42°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Fundo Municipal de Melo Ambiente

y
ANEXO I

ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENl

UNIDADE
POITEM ATIVIDADE ' DE--1#''

MEDIDA
MiNIMO i PEQUENO | M

1 PROCESSAMENTO, PRESERVAÇÃO E PRODUÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LE|
1.1 ■ Processamento, preservação e produção de conservas de frutas Area útil em m^ até 500

De 501,01 até
1.000

De 1.0
2

1.2
• Processamento, preservação e produção de conservas de
legumes e outros vegetais

Área útil em m^ • até 500
De 501,01 até

1.000
De 1.0

2

1.3 ■Produção de sucos de frutas e de legumes Área útil em m® até 500
De 501,01 até

1.000
De 1.0

2

Taxa ANEXO II IV

.  - ■■t. MOAGEM FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RAÇÕES BALÁNç!
2.1 - Beneficlamento e fabricação de produtos de arroz área útil em m^ até 500

De 501 até
2.500

De 2.
8

2.2 - Moagem de trigo e fabricação de derivados área útil em m® até 500
De 501 até

2.500
De 2.

8

2.3 - Produção de farinha de mandioca e derivados área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.

8

2.4
J

- Fabricação de fubá, farinha e outros derivados de milho
- exceto óleo

área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2,

8

2.5 -  Fabricação de rações balanceadas para animais área útil em m' até 500
De 501 até

2.500
De 2.

8

2.6
- Beneficlamento, moagem preparação e comercio de outros
orodutos de origem vegetal e congêneres.

área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.

8

Taxa ANEXO II IV

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jí il
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricuitura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

W

3 TORREFAÇAO E MOAGEM DE CAFÉ j

3.1 - Fabricação de café solúvel área útil em m' até 500
De 501 ate

2.500

De 2

8

Taxa ANEXO II IV

.... 4 \ FAèilÇAÇÃO DE ARTIGOS PARÁ VIAGEM E Artefatos DIVERSoi

4.1
- Fabricação de malas, bolsas,vallses e outros artefatos para
viagem, de qualquer material.

área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000

De 2

4

4.2 - Fabricação de outros artefatos de couro área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000

De 2

4

Taxa ANEXO II III
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-  /5- FABRICAÇÃO DE CALÇADOS

5.1 - Fabricação de calçados de couro área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000

De 2.1

4.

5.2 - Fabricação de tênis de qualquer material área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000

De 2.1

4.

5.3 - Fabricação de calçados de plástico área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000

De 2.

4.

5.4 - Fabricação de calçados de outros materiais. área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000

De 2.

4.

Taxa ANEXO II III

6 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTIÇA E MATERIAL TRANÇAI

6.1 - Fabricação de outros artigos de carplntarla área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500

D
CD 00 to

8.2 - Fabricação de artefatos de tanoarla e embalagens de madeira área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500

De 2.

8.

6.3

- Fabricação de artefatos diversos de madeira, palha, cortiça e
material trançado, exceto móveis

área útil em m' até 500
De 501 até

2.500

De 2.

8.

6.4 - Desdobro e processamento de madeira exótica. Área útil em m^ até 500 De 501 até De 2.

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Je
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambieni;^
Fundo Municipal de Meio Ambiente

1 2.500 8,

Taxa ANEXO II V

7 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELÃO, CARTC

7.1
- Fabricação de fitas e formulários contínuos
- impressos ou não

área útii em m^ até 250
De 251 até

500

De 5

1.

7.2
- Fabricação de outros artefatos de pastas, papei, papeião,
cartoiina e cartão

área útil em m^ até 250
De 251 até

500

De 5

1.

Taxa ANEXO il iil

:; 8 /■ EDIÇÃO E IMPRESSÃO |
8.1 - Edição; edição e impressão de jornais, revista e livros área útii em m^ até 250

De 251 até
500

De

8.2 - Edição de discos, fitas e outros materiais gravados área útii em m' até 250
De 251 até

500
De

8.3 - Edição; edição e impressão de produtos gráficos área útii em m^ até 250
De 251 até

500
De

Taxa ANEXO ii lii
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9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS

9.1 - Lapidação de pedras preciosas e semi-preciosas área útii em m^ até 250
De 251 até

2.000
De

9.2 - Fabricação de artefatos de joaiheria e ourivesaria área útii em m^ até 250
De 251 até

2.000
De

9.3 - Cunhagem de moedas e medalhas área útii em m' até 250
De 251 até

2.000
De

9.4 - Fabricação de artefatos para caça, pesca e esporte área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000
De

9.5 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000
De

Taxa ANEXO il iii

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 — Bairro União - Candeias do Jí
CEP: 76.860-000 - CNPJ: 32.107.638/0001-12

tn

CM

CO
00

QC
O
CL

O
O
<
z

CO
■g

c
o
"3
<
0

■D

T3
O
U

lU
IL

CO

6
J7^ O

Õ
.. o

á-°
£9

i



h-
in
CO
N.

o>
00
csj

X

üd
o

CO

CO

00

§
CS4

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

10 TERMINAIS, DEPÓSITOS E LOGÍSTICA

10.1 - Armazém / Secagens de grãos / Silos - com Uns comerciais
área ijtil em m^

até 500
De 501 até

2.000

De:
,

Taxa ANEXO II VI

11 '  CONSTRUÇÃO CIVIL E INFRAESTRUTURA

11.1

- Construção e ampliação de escolas, quadras de esportes, feira
coberta, praças, campo de futebol, camping, hipódromo, centro de
eventos, centro de convivência, igrejas, templo religiosos, creches,
centro de inclusão digital e congêneres, com área superior a 1,0
(uma)hectare

área litil em ha

(hectare)
De 1 até 2 De 2,01 até 5 de 5,0

11.2
- Instalação de torre Meteorológica, de televisão,de internet ou de
telefonia móvel

N° de

antenas/torre

(unidade)
1 até 1,99 de 2 até 4,99 de 5 ai

Taxa ANEXO II III
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12 '  SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA |

12.1
• Sistema de drenagem de águas pluviais (galerias de águas piuvias
subterrâneas e/ou superficiais

oistância em km

(quilômetro) até 1
De 1,01 até 10

De

Taxa ANEXO II III

is PRODUÇÃO DE ENERGIA j

13.1 - Geração de energia a partir de fonte eólica
Potência instalada

em MW
até 1 De 1,01 até 5 De 5,0

13.2 - Geração de energia a partir de fonte solar
Potência instalada

em MW
até 1 De 1,01 até 5 De 5,0

Taxa ANEXO II III 1

in

14 COMÉRCIO i f
.C.- . . i *.

14.1 - Depósitos de material de construção - exceto comércio de área ijtil em m^ até 500 De 500,01 De 1.1 ?-
r-
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARItã<cV

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

madeira até 1.000 até:

14.2
- Depósito de substancias de emprego imediato na
construção civil

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.1

até:

14.3 - Comércio atacadista de bebidas e outros área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.1

até:

14.4
- Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.1

até;

14.5
- Comercio atacadista e/ou varejista de óleo lubrificante, incluindo
atividade de fracionamento e acondicionamento associada

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.1

até:

14.6

- Comércio atacadista e varejista de produtos de limpeza, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.1

até:

14.7
- Padarias, confeitarias, pizzaria, restaurantes, lanchonetes e
similares (Com utilização de fornos a lenha)

área útil em m^ até 250
De 500,01
até 1.000

Del.'

até:

14.8 - Shopping Center / Mercados / supermercado área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

Del.'

até:

Taxa ANEXO II III i
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15 SERVIÇOS DIVERèOS ,

15.1 - Serviço de lavagem a seco área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500

De 50(

1.

15.2 - Serviços de conserto e recondicionamento de bateria área útil em m' até 250
De 250,01 até

500

De 50(

1.

15.3 - Imunização e controle de pragas urbanas área útil em m' até 250
De 250,01 até

500

De 50(

1.

15.4 - Serviços de carga e recarga de extintores de incêndio área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500

De 50(

1.

Taxa ANEXO II III

16 ^  ■ ALOJAMENTO EM^ER |

16.1 - Parque temático área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000

(D-

16.2 - Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000

De 1.1

até 1

16.3

- Autódromo, kartódromo, Hipódromo, pista de MotoCross, pista de
aeromodelismo, pista de aeroclube, desde que instalados em área
urbana

área útil em m' até 250
De 250,01 até

1.000

Del.'

até 1

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jí
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

16.4 - Balneários área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000

De 1.1

até 1

16.5 - Complexo turístico e de lazer área útil em m' até 250
De 250,01 até

1.000

De 1.1

até 1

Taxa ANEXO 11 III 1
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17 SERVIÇOS MÉDICOS E Veterinários

17.1
- Hospitais, sanatórios, clínicas médicas, maternidades, casas de
saúde, policiínicas - sem procedimentos compiexos

área útil em m^ até 500
De 500,01 até

2.500

De 2.

até

17.2 - Hospitais e Ciínicas veterinárias área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500

De 5

até

Taxa ANEXO II III

18 AGRICULTURA, SILVICUTURA E CRIAÇÃO DE ANIMAIS

18.1 Projeto agrícola
área útil em ha

(hectare)
até 50

De 50,01 até
240

De24(

1.(

18.2 ■ Projetos de sllvicultura
área útil em ha

(hectare)
Até 500

De 500,01 até
2.000

de 2.00

5.1

18.3
Avicultura para cria, recria, engorda (frango, codorna, pinto de
um dia, e outros).

Area de galpão
em m^

até 500
De 500,01 até

2.500

De 2.;

até j

18.4 ■ Criação de aves, exceto gaiináceos
Área de galpão

em m^
até 500

De 500,01 até
2.500

De 2..

até i

18.5 Cunicultura
Area de galpão

em m^
Até 500.00

de 500,01 até
1.500

de 1.50

2.1

Taxa ANEXO II VII \

19 AQUICULTURA 1

19.1
- Piscicultura em tanque escavado ou tanques elevados - fora de
Area de Preservação Permanente.

área útil em ha (hectare) Vide

19.2
- Piscicultura em tanque rede, inclusive áreas em parques
aquícolas - fora de Area de Preservação Permanente.

área útil em ha (hectare) Vide

19.3 - Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque & soite volume (m^) Vide

19.4
- Piscicuitura em tanque escavado em Area de Preservação
Permanente consoiidada, sem barragem.

área útil em ha (hectare) Vide

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jí
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

ANEXO II

Tabela de valor de LAS dos empreendimentos classificados em baixo potencial poluidor, enquadrados no minímo
porte.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LAS (em ÜPF)

Mínimo Baixo 30

ANEXO III

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com exceção daqueles es
pecificados no anexo il)

o
a:

":po,RinE"" POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TU (em UPF), TLO (em UPF)

Pequeno Baixo 100 100 105

Médio Baixo 100 180 180

Grande Baixo 100 400 600.

Excepcional Baixo 100 850 1320
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ANEXO IV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 1, 2 e 3 do ANE
XO I.

PORTE POTENCIAL POLÚIIQR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo 100 100 100

Médio Baixo 100 150 170

Grande Baixo 100 400 1150

Excepcionai Baixo 100 540 1400

ANEXO V

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 6 do ANEXO I.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo 75 75 180

Médio Baixo 100 220 520

Grande Baixo 100 400 1000

Excepcional Baixo 100 540 1500

ANEXO VI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 10.1 do ANEXO I.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo 80 80 90

Médio Baixo 100 250 400

Grande Baixo 100 360 440

Excepcional Baixo 100 500 55qf^<j>.'
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Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM 18 do ANEXO

PORTE POTENCIAL POLÜipOR TLP (em UPF) TU (em UPF) TLO (em WPF-)

Pequeno Baixo ISENTO ISENTO ISENTO

Médio Baixo ISENTO ISENTO ISENTO

Grande Baixo 270 280 420

Excepcional Baixo 550 550 600

ANEXO VIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
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TIPO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL ^ UPF
- Supressão de vegetação/Corte Seletivo de árvore em área urbana.
1 a 10 (número de indivíduos) 3

11 a 50 (número de indivíduos) 5

Acima de 50 (número de indivíduos) 10

- Autorização para execução de obras emergências
Em zona urbana 82

Em zona rural 160

- Outras autorizações ambientais 32

ANEXO IX

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDÃO AMBIENTAL

,  , ' • •c^iiriDÃo UPF

- Certidão de cumprimento de condicionantes de licença, autorização ou Ter
mo de Ajustamento de Conduta 10

CM
■K
*

■S

- Certidão de inexistência ou existência, nos últimos cinco anos, de infração
ambiental praticada pelo requerente 10

T~

IT)
CO
CO

- Certidão de inexigibilidade de licenciamento 10
U.
OL
O

- Outras certidões ambientais 5

s
o
CL

O

CERTIDÃO Di VIABILIDADE UPF <
z

- Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial/APP (área
urbana) 50

CO
CO
<

- Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/Manancial/APP (área
rural) 60

"T"

T-

CM

LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL UPF CM
O

- Licença de Extração Mineral (área urbana) 50
O

- Licença de Extração Mineral (área rural) 60 o

ANEXO X

TAXA DE AVERBAÇÃO

i

UJ
IL

1
i, ife ü

oCM Q
CM

O

S.Ú



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

TIPO DE AVERBAÇÃO VALOR EM

UPFM

- Averbação de retificação da atividade, do iocal da atividade, do código da
atividade ou autorização e outros erros materiais;

10

- Averbação de alteração ou retificação da titularidade; 10

- Averbação de alteração ou retificação do endereço do titular; 10

- Averbação de alteração ou retificação do nome empresarial do titular; 10

- Averbação de alteração do técnico responsável; 10

- Outras averbações previstas em lei ou regulamento 10

V  /•

ANEXO XI

TAXA DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO DE
BIENTAL - EIA/RIMA

DESCRIÇÃO PA ATIVIDADE UPF .

-Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte mínimo 350

- Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 500

o
o:

- Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 700
1

5
- Análise de EI/VRIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 1200

< - Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 1650
<
-5

O
Q

CO
<
UJ
Q
Z

ANEXO XII

TAXA DE ANÁLISE DE RELATÓRIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL - RM

<
O DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF
UJ
Q - Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou

empreendimento de Baixo potencial poluidor 8

íf
i>,

UJ

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Médio potencial poluidor 16

Qí
CL

1

CO
D

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Alto potencial poluidor 33

X

1

h-
m
CO
N.

cjj
00

ANEXO XIII

TAXA DE SERVIÇOS AMBIENTAIS DIVERSOS

X

o:
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF

o

CO
- Desarquivamento de processo de licenciamento 20

CO

CO
in

- Emissão de 2® Via de licenças, autorizações, certidões e documentos em
geral 4

00

§ - Reanálise de Plano de Controle Ambiental (PCA) 15

- Reanálise de Relatório de Controle Ambiental (RCA) 15
o
o

Q

o

- Análise e Reanálise de Plano/Projeto de Recuperação de Área Degradada
(PRAD) 15

T3

0
•a
03
■o

- Análise e Reanálise de Plano/Projeto de Recuperação de Área Degrada e/
ou Alterada (PRADA) 15

"c - Análise de Relatório Ambiental Preliminar (RAP) 15
D
< - Análise de Relatório Ambiental Simplificado (IRAS) 15
0
T3 - Análise de Estudo de Risco (ER) 15

a.
ü

O
CL

O
O
<
z
<fí
CO
<

CM
O
CM

O

UJ

•D
O
O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

- Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 15

- Análise de outros estudos, relatórios, planos e projetos ambientais especifi
cados em regulamento 15

h

L
LL

LU
a:
CL

I

CO
D
I

tfí
00
09

LL

CL

O

N.
lO
CO
N.

ai
00
CN

X
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o

S
CO
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O
CL

O
Q
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s
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<
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/05/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo número

proposição. PROJETO DE LEI 1799/cmcj/2023

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 54 ,. folhas numeradas e rubricadas
/ Isegue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa,

LUCIMAUpeWmWMARTINS
Dir. Legislativo

li'-' /.

ô  r



POSEM LMiSLATIVO

• ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/05/2023

Plenário

Leitura Plenário

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição !, projeto de LEI
número 1799/cmcj72023 foi lida em Plenário na data

\2lOSl2Qli em Sessão i - / ORDINÁRIA

Segue este processo para providências necessárias à tfarnitação.t —- /
Plenário;''?' / /

LUCIM AURA/^^I^Ti NS
Dir. Departamento Legislativo

•í - '



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/05/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência
Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição j;

número 1799/cmcj/2023 foi soiicitado regime de tramitação

Segue para Despacho iniciai do Senhor Presidente,

CMa,

FRANCi
i'!;' '

13/06/2023

JSSEMiR DE UMA ALMEIDA

IESiDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo

Para fins de emissão de parecer pertinente
folhas numeradas e rubricadas

CMa,

■ ■ Assinatura/Matrícula

i. ..
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ESTADO DE RONDÔNIA • :

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEÍÀS DO JAMARI
•-f í,'

DEPARTAMENTO LEGISLAJiyO

Tramitação

Data.Protoloco

Origem

Situação

15/05/2023

Gabinete da Presidência

Despacho inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEI

jmero 1799/Cmcj/2023

. os termos do Art. 27, inciso il, letra B do Regimento intêrhó desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo ■

Justiça e Redação j ii . .if.j i -

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio ,^mbien~te^^^^^ ,
ComissõesPermanentedeEducação, Cultura, Transportes, Esporte; Turismo ejLazer. : ÍVC .

Orçamento, Finanças,Fiscalização,EconomiaeTributação "'

Comissão Permanente de Segurança Pública', Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher,'ldo'sos','Direitós Humanos e Cidadania

Comissão Permanente àeSdúSe, Assistência Social e Organização Administrativa,..

■Concluída a manifestação das comissões e ps devidos apén^ínentõs retornem os autos
'conclusos a ■ , , •. •

FRANCISCO^®SEMIR DE LIMA ALMEIDA
presidente

REQUERIDA
REQUERIDA

' DISPENSADA
REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

|Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
'  ',im processo apenso -.-í ^
^.intendo folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plepário.

CMa, '■ ■■ V

Assinatura/Matrícula

'■i(. y. .''! .Il

ty;v
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ESTADO DE RÒNDONIA' '

GAMARA MUNICIPAL DÉ CÁNpEIA^ DO JAMARI
' DEPARTAMEEPARTAM ENXO' LEGISLATIVO: ;

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/05^023o Prazo
Secretaria das Comissões jv,; Destino

Parecer Comissões Permanentes

''V-' ^n\

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1799/CM.CJ/2023,,

■  ' ■ <c

Sala das Comissões;

mCIMAU

JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI

.para ;nns de designação de relatoria.
'■Lí.V ^ .

lARTINS

i,.V DIRETORIA DO LEGISLATIVA

22/05/2023.

.i".- 1 . rrrí.

r/ ^

. ''.-À-íó" - tf?
' Vi'' i"/'' "'' /íV'. •

.  AjJ

i::!? ..{íK iVLír ly
L;/; o.'. - .



Msu LEcutiOmni

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/05/2023

Comissão de Justiça e Redação
Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2® do Árt. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanentede

.  / ; , i JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1799/CMG/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 39 dp-^rt. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

, Saia das Comissões, 22/05/2023.

LUCi MAU RAtRlNTaiViARTi NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

Pres^íte'

Recebi em: J  L

Designado
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ESTADOÍDE RONDONIA

-> I ,• -ív -'ly

GAMARA MUNICIPAII^DE CANDEIAS DO JAMARI
;::;'PEPARTAj3;ENJj0;-LEGK '

COMI^$ÃO;PE JUSTIÇA J REDAÇÃO
PROJÉTO DÉ tÉ(;|Í°:l^W/CAACJ/2023

;  PÁREOER 7Í2/2023
■»!«, "^ruí-íDispoe sõbré õs 'iicenddmehtÕ'"í5bRá'^êfíl^0^'
;(/.! ( "liG^nças certidão e autorização ambiental a serem realizados peib j

jsécretaria municipal de meio ambiente SEMAM do município d^' ]
^  ,.,»íG0ndeias'do Jamarie da outras providencias." ; ■ |li

%  Autoria: Executivo Munfcipaí
Relator: Jorge Ubirajara Saldonhá

- RELATÓRIO

Municip0l
A matéria em análise tramita,nesta"casa lègislativa por iniciativa do Executivc^

\
• " / , • , ' ~ \
.  ' Art. 88 - Compete à Comissão de Justiça e Redaçgo^rDánifestarrse sobre todos ds

assuntos entregues ò sua-aprecidção, quanto ao aspecto'constitucional, legal ou jurídico
e quanto .ao aspecto.gramòticdl íe lógíed/ guando solicifado o seu pdrecer imposiçãd
regimental ou deliberação do PlenóriòV" | ^ ^ f-

\ f,' . / ■- ^ /i', 4;. .'"i-í,,) ■ * • t . 't ^
- Assim, o projeto encontra-se;.. nesta-~-.comissão,j.,'Qqrq emissão c|® parecer eij

ateridimento às normas regimentais ■que:disciplina'mJsda?tramitação, ejtgndo, portanto
só.b d responsabilidade desta Cofnissãd, para que sejaíéxarado õ parecer sobre suJ
ledalidade-e constitucionalidade. T-', ; ] I ' . y-."

W' • >1 ' í' > ■ * ■ l-':.! ilf ̂
^í:£;

I /\
li-VOTO DO RELATOR ^

J. ' \ 4'''^ ' ' '"i . ' • ' ' ' y ^ \ f J i ' |í
;. Diantpdo exposto, o voto do relator é FAVORÁVEL do prosseguimento do PROJETO

DE LEIS N?: 1799/CMCJ/2Ó23, para deliberação em plenário.
III - VOTOfDA COiyilSSAO . . V . f

,  . Diante po. apresentado, o.'vereador Claudiomar Lemos de Souza e o veread.or
Pqylp;Macário da Silva resplvemlacompanhar q voto do-rélatpr'; \'l

Salafddsneomissoes, em 22/05/2023.

CARIO D
ifMLiimbró

(j/MJjCÂjU-
DIOMAR LE E SOUZA

Presidente

lUOROEfUBIRAe ARAt^SALDAN HA
Relator

_  , . . fli,: .0'
Av. Tariçredp Neyes, n° ;1782j|Í3airro>|jniãp - Rondônia 76860-000



Data Protocolo

Origem

Situação

.HMA^naunvs

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

15/05/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1799/CMq/2023

Sala das Comissões,

ORÇAMENTO, FINANÇA, FtSCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

•-,:par^,fins de designação de relatoria.

22/05/2023

LÜÇI MAUJWPiNCFCJ^ARTi NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA
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Data Protocolo

Origem

Situação

'r; ;  ;!>ESTAP0.PE RONDONIA

;  GAMARA MUKIICIPÁL DE CANDEIAS DO JAMARI
■  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

15/05/2023

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2s do Art. 94"clo'Réglmento Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de -

ORÇAMENTO, FINANiÇA E FISCAUZAÇÃp, K^^
designou o Vereador ;MARCOfALMEIDADA ,HPRA. ,, , para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1799/CMCJ/2023
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta'dèsignãção, na conformidade dò disposto ho § 3® dp'Art?p4 do RL
Data Fim do,Prazo

!■ , , , Sala daSíComissões,,.. Aa 22/05/2023.

LUCI MARTINS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

residefíte^da Comissão

Recebi em: J  L

Relator Designado

I .í »L" ■ c

i

'  -y.' r-, ! '
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1799/CMCJ/2023

PARECER 69/2023

Dispõe sobre os procédimenfos dè~licênciãrfiêhto~ 'poro em ssao
licenças certidão e autorização ambiental a serem realizados pela
secretaria municipal de meio ambiente SEMAM do município de
Çandeias.do Jamari e da outras providencias." 11 :

I - RELATÓRIO y--

jfT
/¥>

Autor: Executivo Municipal.
Relator: Marcos Almeida da HorS

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em obediência
ao disposto no art. 89 do Regimento Interno dá Câmara Municipal de Candeias do Jamari.

II-VÓfÒ DO RELATOR \ \ ,

Diapte do projeto exposto, o voto é a favor ao_prosseguimento"do PROJETO DE LEI Na:179^
/ÇMCJ/2023, para deliberação èmrplenáHp.' ' :^^ ^  • i

Caberá a cada vereador, no" üsp de suas atribuiçõêsdègáis eJegislativas dá a aprovação ou não ü
1^5 .c/S ■ '' Í1Heste Projeto de lei.

IIl-VOTO'DA COMISSÃO

-Al J y -

■  . ; Diante dqiapi esentadó;|d Vereaídor Silas Cordeiro, da Silva'e o vereador Edcarlos "dos Santò^
resolvem acompánhàro votó dòirelator.;,, ' / > / .

W

"-itlarcos ̂ ffiSèíâaâlrWorà
Membro Relator

Présidente da comissão

Sala das Comissões, em 22/05/2023.

Vx

y-

,  y-/
EÜcarTQs-dos Santos

I dãCõmissão

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 78860-000



ESTADO DE RONDÔNIA ■

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DÓ^JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

CA.NO.f/

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação .

15/05/2023' ■ • . Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias'

COMISSÃO U.I.M.O.A.M.A.P.R

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de URBANISMO, INFRAESTRUTURA MUNICIPAL, OBRAS, AGRICULTURA, MEIO

AMBIENTE, POLÍTICA RURAL.

encaminho, nesta data, a proposição-" '='■
número 1799/CMa/2023

Sala das Comissões,^ 0/05/2023/

PROJETO DE LEI

;  • para fins de designação de reiatoria.

lucimaurW
3DÍRET0RIA DO IÍÈGISOATIVA

•  •' ' L'í •



Data Protocolo

Origem

Situação

.  . ESTADO .de RONDONIA •

GAMARA MUNÍCIPAL DE CÀNDÉIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

15/05/2023

COMISSÃO U.I.M.O.A.M.A;P.R

Parecer Comissões Permanentes

Destino COMISSÃO U.I.M.O.A.M.A.P.R

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art..94 do Reginíénto Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de

.. . L' ,0; ílOMr i.í,

L A: L ' «■•'i .Tt-j-XT; T. i'-'£'  URBANISMO, INFRAESTRÜTURA MUMCIPAL, OBRAS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, POLÍTICA RURAL.

designou o Vereador JUCILENÈ MARQÚÉS MORAES para relatar a proposição
PROJETO DE LEI número/orig/ano 1.799/CMa/2023

no prazo (dias) de . 07 dias
a partir desta designação, ha conformidade do disposto no § 3^^ Art. 94 do RI.
Data Fim do Prazo

Sala das Comissões, 30/05/20:

LUCi MAU^f^íPIHdia/rlílARTI NS
DIRETORIA DO LEGISLATIVA

' Recebi éifi:

Presrae Comissão Relatp^;0^gna
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

í>^ (yí''

COMISSÃO DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA MUNICIPAL, OBRAS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
política Rural

PROJETO DE LEI 1.799/CMCJ/2023
PARECER 005/2023

""Dispõe''sóbre~os'procedimèntosí'dè''licenciánnento-pdra-ennissãoiicfenças
certidão e autorização ambiental a serem realizados pelo secretaria:
municipal de meio ambiente SEMAM do município de Candeios d^ '
Jamari e.da outras providencias".

I - RELATÓRIO

Autoria: Executivo Municipài
'""Reiator: Juciiene Marques Moraés

A matéria em análise trarnita nesta: casa'tegislativa poií/iniciativa do ExecutivD^
Municipal.

Atendendo ao disposto no ort. 90 do regimento, interno, discutir e apresentai
soluções sobre política municipal de agricultura, portanto,, d devidá^opreciação, umq;
vez que o foto somente produzirá efeitos após o deliberação do plenário. "Çl | j

Após todos os. exigêncigs^ dtendidas que 'indicam o reglilari{Í||le destq
proposição çmitimos p',noss^- ^ ' ^

I -VOTO DO RELATOR
' ■ ■

ÃJT.;■ -.f Diante dò Projeto exposto,';.0:voto'é^q;fdvÕí^íaprdvação do Proj^fo LEI N
1.799/CMGJ/2Ò23.V' ' -V" j
III - VOTO DA COMISSÃO

,.V^piante.do Relatório apresentado o Vereadora Zilrndrtima Domingos'e o vereadór
Paulo Mocórib da.Silva;,resolve acompanhar o voto-do Réiator.

Sala das Comissõesí>,em 30/05/202S:

u

ZILMAR LHf|^f^5MlNGOS BATISTA'
Presidente da Comissõo

/MAGARIO DA SILVA
Membro

%

MARQUE
embro

II

Avi Tancredó Neves, n° 1782, Bairro União 4 Candeias do Jatriari, Rondônia 76860-000



,  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/05/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permahentès

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA
■  ■

Segue juntado ao PROJETO DE LEI ns 1799/CIVia/2023, parecer da Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO n272/2023; parecer da Comissão de ORÇAMENTO, FINANÇA,
FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO nS69; parecer da Comissão de URBANISMO, INFRAESTRUTURA MUNICIPAL, OBRAS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE,
política RURAL ns 005/2023 ' . 'i .'

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1799/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

Cancj^g-âo^ã^ri, .30/05/2023.

, Ludmair®£Pi|3ir0:Marti.ns.,

Diretoria Legislativa:



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DÉ CANDEIAS DO JAMARI-RQ ■

REGISTRO DE VQTACAO

ig PERÍODO LEGISLAtiVO 2023
DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DÁ TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N51799/CMCJ/2023 AUTORIA
EXECUTIVO MUNICIPAL DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO PARA

EMISSÃO DE LICENÇAS CERTIDÃO E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL A SEREM REALIZADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMAM DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

+N.2

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

hiiiinj

02 CLAÜDIOMAR LEMOS DE SOUZA'

03 EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ÀLMEIDÃ -

■  - . t ? pí Ú ' . f 'i'í

04

05 JORGE ÜBIRAJARA SALDANHA j,:

06 JUCILENE MARQUES MORAES .

7^^
07 MARCOS ALMEIDA DA HORA,

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

t
11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA v ^

■X., '■■if

-  ''i;

3 i h Aj^URAÇÃO
.v jr J-S:SIM

N: NÃO
Á: ABSTENÇÃO

AUSENTE

TOTAL MCAMARA MUNICIPAL DE CAI^El^^OJ^MARI/RO, 12 DE JUNHO 2023.
EDCARLOS DQSr^NTOS

l^.-5écretario

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. tancredo Neves s/n" Bairro
União CEP; 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

15/05/2023

Plenário

aprovada

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ordinária ;, na data 12/06/2023

projeto de lei

1799/cmcj/2023 ' /
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO
ADCIONAL POR SUPERÁVIT FINAI^CEIRO DO SALDO.REMANESCENTE DO CONVÊNIO NS 348-PGE/2021 NO VALOR
DE RS 37.136,93 (TRINTA E SETE MIL E CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) ORÇAMENTO
VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRjeULTUliA E MEIO AMBIENTE SEMAM.

Segue juntado folha da única votação nominal ,■ V-L

CMCJ, ;/06/2023

LUCi M AÜ&ÍSíí^lNfrctPílARTi NS
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

r cAnBfcV

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/05/2023

Plenário

Matéria aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer ■favoràv;èÍ;:das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
aprovado em única votação na sessão 15 ordinapia, realizada em 12/06/2023. Segue juntado o registro de votação e
única votação para providências necessárias.

Proposição
Número/orig/ano
Autoria

Ementa

projeto de lei .r o
1799/cmcj/2023
EXECUTIVO MUNICIPAL
AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADCIONAL
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO SALDO REMANESCENTE DO CONVÊNIO NS 348-PGE/2021 NO VALOR DE RS
37.136,93 (TRINTA E SETE MIL E CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) ORÇAMENTO
VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTORA E MEIO AMBIENTE SEMAM.

CMCJ, 13/06/2023

. ,■ .luçimaTOPi^í^ó má^rtjns
Dir. Departamento Legislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO .

15/05/2023

Departamento Legisláíivò
Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 58

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1799/Ma/2023

referente à30/05/2023

projeto de lei j , -

1799CMa/2023 ' ' J
executivo

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CRÉDITO ADCiONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO SALDO REMANESCENTE DO

CONVÊNIO !n9 348-PGE/2021 NO VALOR DE R$ 37.136,93 (TRINTA E SETE MIL E CENTO E

TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO^AÍVIBI^TE SEMAM.

CMCJ, 706/2023

LUCIMÃIJWPlfdlO MARTINS
DIr. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMÉNTÕ DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso . .-ii .,-. .1. .'i!
contendo ' ■ ; , - ' ' T folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementà,em Jornal oficial e.leitura em plenário.

volume (s)

CMÜ,. J  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIRAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO

PROIETO DE

N2 58/LEG./CMCI/2023.
LEI Ns 1.799/CMCÍ/2023

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE
Licenciamento, para a emissão de licenças,
CERTIDÃO E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, A SEREM
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE - SEMAM, DO MUNICÍPIO DE CANDEJASJQQ^
JAMARI", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de süas ̂b^íições
legais 0 conforme determina a legislação^ vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

/xíj

;  GAPITULOI
DA^plài^GIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental e
estabelece valores de cobrança de taxas de licenciamento da Candeias do Jamari
e dá outras providências.

Art 2®. Estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e
atividades utilizadores de recurso^ considerados efetiva ou
potencialmente poluidores, bem cpmp. ps capazes, sob qualquer forma, de
causar degradação ambiental. ; n '

Parágrafo único. Ós empreendimentos e atividades sujeitos ao
Licenciamento Ambiental são os relacionados no Anexo I da presente Lei, sem
prejuízo de outros previstos em leipu regulamento.

Art. 3°. O Órgão Ãjpbipntal. Ücenciador, extraordinariamente, poderá
instar o empreendedor a requerer Licença Ambiental nos casos em que
considerar o empreendimento ou a atividade potencialmente poluidores, mesmo
que não esteja relacionado no Anexo I da presente Lei, ou em outra lei ou
regulamento, não respondendo o empreendedor, até então, por infração
administrativa decorrente da instalação ou operação sem licença, desde que o
requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 4®. São instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental da
Estância Turística Candeias dO:JarnaríiC<

I - Licença Ambiental; , -
II - Autorização Ambii^tal;yi^}i4t' . ,
fW - Qertfcfâp Amb/enfa^

;  ,Av. Tancrçdo NeveSi n" 1782,. Bairro União ̂  Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

15/05/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Do

Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 58/cmcj/2023-

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

30/05/2023 . referente à

projeto de lei „

1799/CMa/2023

executivo municipal

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CRÉDITO ADCIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO SALDO REMANESCENTE DO

CONVÊNIO N5 348-PGE/2021 NO VALOR DE R$ 37.136,93 (TRINTA E SETE MIL E CENTO E

TRINTA E SEIS REAIS :E NOVENTA ,E TRES CENTAVOS) ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE SEMAM.

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na ^^3/06/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguint^o protocolo.

CMÜ, ^^/06/2023
to-martirlucimaJífS-^frtb-martlns

Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 01/07/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.480 DE, 13 DE JUNHO DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO, PARA A EMISSÃO DE LICENÇAS, CERTIDÕES E
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
SEMAM, DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ^

0 Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;/q]^

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: I ̂

LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre o Sistema de Licenciamento ÍAmbifentaLê "estabelece valores de cobrança de taxas de licenciamento da Candeias do
Jamari c dá outras providências. ; •. .

Art. 2°. Estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental.

Parágrafo único. Os empreendimentos c atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental são os relacionados no Anexo I da presente Lei, sem
prejuízo de outros previstos em lei ou regulamento.

Art. 3°. O Órgão Ambiental Licenciador, extraordinariamente, poderá instar o empreendedor a requerer Licença Ambiental nos casos em que
considerar o empreendimento ou a atividade potencialmente poluidores, mesmo que não esteja relacionado no Anexo I da presente Lei, ou em outra
lei ou regulamento, não respondendo o empreendedor, até então, pór infração administrativa decorrente da instalação ou operação sem licença, desde
que o requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 4°. São instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambieritál da Estância Türística Candeias do Jamari:

1 - Licença Ambiental;
II - Autorização Ambiental;
III - Certidão Ambiental;

CAPÍTULO II ,
DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Art. 5°. Licenças Àmbientais são" atos administrativos médianté ds. quais o Órgão Ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de
controle ambiental que devem ser atendidas para a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos ou atividades considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental.

Art. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licericiámento Ambiental, podem ser concedidas as seguintes Licenças Ambientais:

I - Licença Prévia -LP;
II - Licença de Instalação - LI;
III - Licença de Operação - LO;
IV- Licença Ambiental Simplificada - LAS;
V-Licença de Extração Mineral - LEM.

Art. 7°. A Licença Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade e aprova sua localização e concepção,
atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condieionantes a serem atendidos nas fases seguintes de sua implantação.

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença Prévia é de 6 (seis) meses.

Art. 8°. A Licença de Instalação é concedida antes de iniciar a implantação do empreendimento ou atividade e autoriza a instalação do
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condieionantes, da qual constituem motivo determinante.

Parágrafo únicó. O prazo de validade da Licença de Instalação é de I (um) ano.

Art. 9°. A Licença de Operação autoriza á operação da atividade ou'èmpreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das
licenças anteriores, com as medidas de controle ambientai e condicionántes determinados para a operação.

§ r. O prazo de validade da Licença de Operação é, no mínimo, de 2 (quatro) anos e, no máximo, de 4 (quatro) anos, vide regulamentação do
Município.

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/8B8E5C6B/03AL8dmw9nH6BbN7xqapNQurSfvpvtj2wSkG7yrRT8Xds8hi2HTwpixDAQQsmJsc... 1/10
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§ 2°. O Órgão Ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para os empreendimentos ou atividades que, por sua natureza
e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores.

Art. 10. A Licença Ambiental Simplificada - LAS: atesta a viabilidade ambiental, aprova a localização e autoriza a implantação e a operação do
empreendimento ou atividade em uma única etapa, para as atividades classificadas em baixo potencial poluidor, enquadradas no mínimo porte, e em
que a análise da viabilidade ambiental não depender da elaboração de EIA/RIMA, estabelecendo as condições e medidas de controle ambiental que
deverão ser atendidas.

Parágrafo único. O prazo de validade da Licença Ambiental Simplificada é de 1 (um) ano.

Art. 11. Licença de Extração Mineral - LEM: licença especifica requerida pelo interessado, expedida pela autoridade administrativa local, no
município de situação da jazida, e da efetivação do competente registro no .Departamento Nacional da Produção Mineral -D.N.P.M, cm
6.567, de 24 de setembro de 1978, Art. 3°. ^

/

Art. 12. O prazo de validade da Licença de Extração Mineral será de no mínimo 2 (dois) anos e no máximo de 4 (quatroi^os,
renovação, deve ser solicitado com antecedência de 30 (trinta) dias. .i

CAPÍTULO, m
DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 13. A Autorização Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o Órgão Ambiental autoriza a implantação oU^reali^asão de
empreendimento ou atividade de curta duração, a exploração de recursos naturais, a execução de obras emergências ou a execução de atividades
sujeitas à autorização pela legislação, estabelecendo as condições, restrições, medidas de controle, mitigação e compensação ambiental que devem
ser atendidas. ,.' '

§ r. Aplica-se a Autorização Ambiental para:

I - execução de obras emergências, necessárias em decorrência de emergência ou calamidade pública, que demandam urgência de atendimento em
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou
particulares, observando as legislações vigentes.

II - corte seletivo de árvores em área urbana de espécies nativas;

III - autorização para realização de capina química, com herbicidàs de uso não agrícola;
•  ' ' r '

IV - empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios estabelecidos no caput deste artigo, conforme regulamento.

§ 2°. O prazo de validade da Autorização Ambiental é de 12 (doze) mésesi

CAPÍTULO IV
DÁS CERTIDÕES AMBIENTAIS

Art. 14. A Certidão Ambiental é o ato administrativo por meio do qual o Órgão Ambiental declara, atesta e/ou certifica determinadas informações de
caráter ambiental, mediante requerimento do interessado.

§ 1°. Aplica-se a Certidão Ambiental aos seguintes casos: /

I - atestado de cumprimento de condicionantes de licenças, autorizações, Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental,
sendo seu requerimento facultativo;

II - atestado de inexistência ou existência, nos últimos 5 (cinco) anos, de infração ambiental praticada pelo requerente, sendo seu requerimento
facultativo;

III - atestado de inexigibilidade de licenciamento para empreendimentos e atividades que não estejam contempladas no Anexo I desta Lei, ou em
outra lei ou ato normativo.

§ 2°. O prazo de validade da Certidão Ambiental é, no mínimo, o estabelecido no cronograma de implantação ou realização do empreendimento ou
atividade autorizada e, no máximo, de 12 (doze) meses.

§ 3°. A Certidão Ambiental pode ser concedida em outras situações não relacionadas no § 1° deste artigo, desde que a informação a ser certificada
guarde relação com a finalidade institucional do Órgão Ambiental.

Art. 15. Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/ Manancial:'concedida após vistoria e parecer técnico prévio aferindo o grau de impacto
ambiental que pòssa vir a causar tia execução das atividades.

Art. 16. O prazo de validade da Certidão dé Viabilidade dè Uso e Ocupação do Solo/ Manancial será de 1 (um) ano, e o pedido de renovação, deve
ser solicitado com antecedência de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 17. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental são classificados de acordo com seu porte e potencial poluidor,
conforme Anexo I desta Lei.

https://www.diariGmunicipai.com.br/arom/materia/8B6E5C6B/03AL8dtnw9nH6BbN7xqapNQurSfvpvtj2wSkG7yrRT8Xds8hi2HTwplxDAQQsmJsc... 2/10
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§ 1". O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento ou a atividade como de porte mínimo, pequeno, médio, grande
ou excepcional, conforme Anexo I desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificara o empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor baixo,
médio ou alto, conforme Anexo I desta Lei.

Art.18. Fica reservada ao Órgão Ambiental a prerrogativa de solicitar ao empreendedor detalhamento descritivo do empreendimentcr^^tividaaeílf^'
para, se necessário, arbitrar porte e potencial poluidor específicos, em função das peculiaridades do empreendimento ou atividade ei^qfestão.

o\

CAPITULO VI .

DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 19. O procedimento de Licenciamento Amijiental obedecerá às segíiintes etapas:

I - definição pelo Órgão Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao inicio do processo de licenciamentS*relatiií&»n
licença ou autorização a ser requerida;.

II - requerimento da licença ou autorização pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a
devida publicidade;

III - realização pelo Órgão Ambiental de vistorias técnicas, quando necessárias;

IV - análise pelo Órgão Ambiental do relatório de vistoria, documentos, projetos e estudos ambientais apresentados;

V - solicitação de esclarecimentos e complementações pelo Órgão Ambiental, uma única vez, em decorrência da análise do relatório de vistoria,
documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e
complementações não tenham sido satisfatórios;

VI - audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinénte e solicitação de esclarecimentos e complementações pelo Órgão
Ambiental competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e
complementações não tenham sido satisfatórios; , '

VII - emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico da Procuradoria do Município; e

VIII - notifiçandq-se o requerente,, no caso de indefeririiento do pedido de licença ou autorização.

Parágrafo único. No procedimento de Licenciamento Ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a Certidão do Município (emitida pelo órgão
competente), declarando que o local e o tipo de èmpreendimènto ou atividade estão em conformidade com a legislação de uso e ocupação do solo e,
quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 20. ós estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente habilitados, contratados pelo
empreendedor.

§ r. ós estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplarão, a critério do Órgão Ambiental, a análise sobre a sinergia dos impactos
ambientais negativos quanto a outros empreendimentos em operação ou projetados para a mesma área de influência.

§ 2°. ó empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações
apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.

Art. 21. O Órgão Ambiental definirá, se necessário, procedimentos específicos para as Licenças e Autorizações Ambientais, observadas a natureza,
características e peculiaridades da atividade ou empreendim.ento e, ainda; a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de
planejamento, implantação e operação.

§ 1°. Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que
deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente através de resoluções.

Art. 22. O Órgão Ambiental poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade de licença, em função das peculiaridades da
atividade ou empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses
a contar do ato de protocolar o requerimento, até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência
pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. j,.

Art. 23. O empreendedor deverá atender à solicitação dê esclarecimentos e complementações, formuladas pelo Órgão Ambiental, dentro do prazo
máximo de 3 (três) meses. .

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do empreendedor e anuência do
Órgão Ambiental.

Art. 24.0 não cumprimento do prazo estipulado no artigo 23 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença ou autorização.

§ 1°. ó empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu.pedido de licença ou autorização no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de
arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não hávéndo pedido de desarquivamento, o processo de licenciamento será
arquivado definitivamente. ' - , ,
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Art. 25. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, que deverá obedecer
aos procedimentos estabelecidos no artigo 19 mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

CAPÍTULO vn ' ;
DA RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS E
DA PRORROGAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 26. O empreendedor deverá obedecemos seguintes prazos:

I - das licenças ambientais:

a) A renovação deve ser requerida com antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade;

b) Não havendo análise do Órgão Ambiental, o prazo da Licença fica automaticamente prorrogado até a manifestação do mesmo.

II - das autorizações ambientais

a) A prorrogação, quando couber, deve ser requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da expiração de seu prazo de validade;

b) Não havendo análise do Órgão Ambiental, o prazo da Autorização Ambiental fica automaticamente prorrogado até a manifestação do mesmo.

Parágrafo único. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o 'empreendedor perde o direito de prorrogação automática da licença ou
autorização ambiental.

CAPÍTULO VIII
DA MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E
CANCELAMENTO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Art. 27. O Órgão Ambiental, mediante decisão motivada^ poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou
cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; e

IV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorrência de falhas ou omissões no Licenciamento Ambiental.

CAPÍTULO IX
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 28. O Órgão Ambiental Licenciador poderá celebrar, com' força de títiilo executivo extrajudicial. Termo de Compromisso Ambiental com
pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela constmção, instalação, ampliaçãp e funcionamento de empreendimentos ou atividades consideradas
efetiva ou potencialmente poluidores. :

§ 1°. O Tenno de Compromisso Ambiental a que se refere este artigo destinar-se-á a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput
possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento, das exigências impostas pelo Órgão Ambiental, sendo obrigatório
que o respectivo instrumento disponha sobre:

I.- o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos.respectivos representantes legais;
IT- o prazo de vigência dó compifòmisso, que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa
dias e ò máximo dé três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;

in - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços
exigidos, quando for o caso, com metas trimestrais a serem atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, em decorrência do não cumprimento das
obrigações nele pactuadas;

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto, quando for o caso; e

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

§ 2°. A celebração do Tenno de Compromisso Ambiental de que trata este artigo não impede a aplicação e execução de eventuais multas ambientais
decorrentes de infrações administrativas ambientais.

§ 3". Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso Ambiental quando descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o
caso fortuito ou de força maior.

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambiental poderá permitir' a continuidadê do funcionamento do empreendimento ou atividade irregular que se
encontre em operação na data de sua celebração, mediante a estipulação de condições, restrições e medidas de controle ambiental, contanto que o
empreendimento ou atividade em questão seja licenciável e seu fúncionarnento não possa ocasionar danos ao meio ambiente ou à saúde, conforme
parecer técnico emitido pelo órgão Arnbiental. . '
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CAPÍTULO X . V ' :
DASTAXAS " ;

Art. 29. Ficam criadas as seguintes Taxas de LicenciameritoAmbierifal:

I - Taxa de Licença Prévia - TLP;
II - Taxa de Licença de Instalação - TLI;
III - Taxa de Licença Ambiental Simplificada - LAS ;
IV - Taxa de Autorização Ambiental - TAA;
V - Taxa de Renovação de Licença Ambiental - TRLA;
VI - Taxa de Prorrogação de Autorização Ambiental - TPAA;
VII - Taxa de Certidão Ambiental - TCA;
VIII - Taxa de Averbação - TA;

IX - Taxa de Serviços Ambientais Diversos - TSAD;
X - Taxa de Licença de Extração Mineral - TLBM;
XI - Taxa da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/ Manancial (Área Urbana e Rural).

Art. 30. As Taxas de Licenciamento Ambiental têm como fator gerador a atuação do Órgão Ambiental na prestação de serviços ambientais e nas
diversas fases e procedimentos do Licenciamento Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou potencialmente causadores
de poluição, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, definidos no Anexo 1 desta Lei e em outros instrumentos
legais cabiveis. '

Parágrafo único. São considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento Ambiental todas as pessoas físicas ou jurídicas que pretendam ou
iíenhám desenvolver os empreendimentos ou atividades nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestação de algum dos serviços ambientais
especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 31. As Taxas de Licenciamento Ambiental serão devidas póf ocasião do respectivo requerimento administrativo, sendo o seu pagamento
pressuposto para a prestação do serviço ou atuação do Órgão Ambiental pretendido.

Art. 32. Os empreendimentos e atividades que se constituírem pela conjunção de duas ou mais tipologias elencadas no Anexo I arcarão com o valor
da maior taxa apurada, considerando o porte e o potencial poluidor de cada uma das tipologias, desde que o Órgão Ambiental não exija
licenciamento próprio para cada uma delas.

Art. 33. Os valores correspondentes às Taxas de Licenciamento Ambiental são aqueles fixados nos Anexos II ao XXIII, expressos em Unidade
Padrão Fiscal Municipal - UPFM, os quais representam o custo despendido ou estimado do serviço a ser prestado pelo Órgão Ambiental ao
contribuinte.

Art. 34. O valor da Taxa de Renovação de Licença Ambiental e da Taxa de Prorrogação de Autorização Ambiental correspondente a 100% (cera por
cento) do valor (UPFM) que seria cobrado a título de taxa'pára a emissãò da Licença ou Autorização Ambiental que se pretende renovar ou
prorrogar, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

Art. 35. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiéntal será destinado ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 36. Está isento do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental;

I - Às obras-è. atiyidades èxecútaààs diretamente por órgão da Adrninistfação Pública Direta ou Indireta dos municípios integrantes do Estado de
Rondônia;

II - Microempreendedor Individual - MEl, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

Parágrafo único. As obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da
Administração Pública, as Taxas de Licenciamento Ambiental dos requerimentos serão pagas por essas pessoas jurídicas.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37°. Ficam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM e Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMDMA autorizados a expedir
normas técnicas e definir padrões e critérios destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos.

Art. 38°. Serão aplicadas subsidiaríamente aos casos omissos as.disposições constantes da legislação municipal, estadual e federal, bem como dos
regulamentos e demais atos normativos expedidos para dar fiel cumprimento .às leis.

Art. 39°. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o disposto na Lei n° 5.280, de 12 de janeiro de 2022 e alterações em conformidade
com as demais legislações vigentes.

Art. 40°. Compete ao município licenciar as atividades que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia
definida pelo Conselho Estadual de Política Ambiental - CONSEPA, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade.

Art. 4l,". Revogam-se as disposições cóntrárias. ■ ■

Art. 42°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal
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ANEXO I

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ITEM ATIVIDADE UNIDADE

DE

MEDIDA

PORTE (in») POTENCIAL POLUIDORSj^

MÍNIMO PEQUENO MÉDIO GRANDE EXCEPCIONAL

1 PROCESSAMENTO, PRESERVAÇÃO E PRODUÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E OUTROS VEGETAIS

I.l - Processamento, preservação e produção de conservas de íhitas Ârca útil cm m^ até 500 De 501.01 até 1.000 De 1.001,01 até 2.500 Dc 2.501,01 até 5.000 acima dc

5.000

BAIXO

1.2 - Processamento, preservação e produção de conservas de legumes e outros vegetais Área útil em até 500 De 501,01 até I.OOO De 1.001,01 até 2.500 De 2.501,01 até 5.000 Acima de 5.000 BAIXO

1.3 -Produção de .sucos de frutas c de legumes Área útil cm m* ate 500 De 501,01 até 1.000 Dc 1.001,01 até 2.500 Dc 2.501,01 até 5.000 Acima dc 5.000 BAIXO

Taxa ANEXO II IV IV IV IV

2 MÒAGEM, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AMILÁCEOS E DE RAÇÕES BALANCEADAS PARA ANIMAIS

2.1 - Bcncflciamcnto e fabricação de produtos dc arroz área útil cm m^ até 500 De 501 até 2.500 De 2.501 até 8.000 Dc 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

2.2 - Moagem dc trigo e fabricação dc derivados área útil cm m^ até 500 Dc501 até 2.500 De 2.501 até 8.000 De 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

2.3 - Produção dc farinha dc mandioca c derivados área útil em m' até 500 De 501 até 2.500 Dc 2.501 até 8.000 Dc 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

2.4 - Fabricação de fubá, farinha e outros derivados de milho

- e.xceto óleo

área útil em m' até 500 De 501 até 2.500 De 2.501 até 8.000 De 8.001 até 15.000 acima de 15.000 BAIXO

2.5 - Fabricação de rações balanceadas para animais área útil em m^ até 500 Dc501 até 2.500 Dc 2.501 até 8.000 Dc 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

2.6 - Bcncflciamcnto. moagem, preparação c comércio de outros produtos dc origem vegetal c congcncrcs. área útil cm m^ até 500 Dc 501 até 2.500 Dc 2.501 ate 8.000 De 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

'l'axa ANEXO 11 IV IV IV IV

3 TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ

3.1 - Fabricação dc café solúvel área útil cm m^ até 500 De 501 até 2.500 Dc 2.501 até 8.000 De 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

Taxa ANEXO II IV. • • IYi,v • IV IV

4 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO

4.1 - Fabricação dc malas, bolsas,vallscs c outros artefatos para viagem, dc qualquer material. área útil ém m' até 500 Dc501 até 2.000 Dc 2.001 até 4.000 Dc 4.001 até 10.000 acima dc 10.000 BAIXO

4.2 - Fabricação de outros artefatos de couro área útil em m* até 500 De 501 até 2.000 De 2.001 até 4.000 De 4.001 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO

Taxa ANEXO 11 III III III III

5 , FABRICAÇÃO DÉ CALÇADOS. '.í -

5.1 - Fabricação de calçados de couro área útil em até 500 De 501 até 2.000 De 2.001 até 4.000 De 4.001 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO

5.2 - Fabricação dc tênis dc qualquer material área útil cm até 500 Dc501 até 2.000 De 2.001 até 4.000 De 4.001 até 10.000 acima dc 10.000 BAIXO

5.3 - Fabricação dc calçados de plástico área útil cm m' até 500 Dc 501 até 2.000 De 2.001 até4.000 Dc 4.001 até 10.000 acima dc 10.000 BAIXO

5.4 - Fabricação dc calçados dc outros materiais. área útil cm m^ até 500 Dc 501 até 2.000 Dc 2.001 até 4.000 Dc 4.001 até 10.000 acima dc 10.000 BAIXO

Taxa ANEXO 11 III III III 111

6 FABRICAÇÃO DF. PRODUTOS DF. MADEIRA, CORTIÇA E MATERIAL TRANÇADO - EXCETO MÓVEIS

6.1 - Fabricação de outros artigos dc carpintaría área útil cm m' até 500 De 501 até 2.500 Dc 2.501 até 8.000 Dc 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

6.2 - Fabricação de artefatos de tanoaría e embalagens de madeira área útil em m' até 500 De 501 até 2.500 De 2.501 até 8.000 De 8.001 até 15.000 acima de 15.000 BAIXO

6.3

- Fabricação dc artefatos diversos dc madeira, palha, cortiça c material trançado, exceto móveis área útil cm tn' até 500 De 501 até 2.500 Dc 2.501 até 8.000 De 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

6.4 - Desdobro c processamento dc madeira exótica. Ârca útil erh m^ até 500 Dc501 até 2.500 Dc 2.501 até 8.000 Dc 8.001 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

Taxa ANEXO 11 V V V V

7 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELÃO, CARTOLINA E CARTÃO ... , ■ •

7.1 - Fabricação dc fitas c formulários contínuos

- impressos ou não

área útil em_m' i ate 250 Dc25I até 500 Dc 501 até 1.000 Dc 1001 até 5.000 acima

dc 5000

BAIXO

i.2 ' - Fabricação de outros artefatos de pastas, papel, papelão, cartolina e cartão área útil em m* até 250 De 251 até SOO De 501 até 1.000 De 1001 até 5.000 Acima

de 5000

BAIXO

Taxa ANEXO ' II III III III III

8 EDIÇÃO E IMPRESSÃO

8.1 - Edição; edição e impressão de jornais, revista e livros área"útil em m' até 250 De 251 até 500 De 501 até 1.000 De 1001 até 5.000 acima

de 5000

BAIXO

8,2 - Ediçâu dc discos, fitas c outros materiais gravados área útil cm até 250 De'251 até 500 Dc 501 até 1.000 Dc 1001 até 5.000 acima

dc 5000

BAIXO

8.3 - Edição; edição c impressão dc produtos gráficos área útil cm nP até 250 Dc251 até 500 DcSOl até 1.000 De 1001 ate 5.000 acima

dcSOOO

BAIXO

Taxa ANEXO 11 III III III III
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9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS

9.1 - Lapidação dc pedras preciosas c scmi-prcclosas área útil cm ató 250 De 251 até.2.000 Dc 2.001 até 10.000 Dc 10.001 até 30.000 \^ma BAIXO

/
9.2 - Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria área útil em m- até 250 De 251 até 2.000 De 2.001 até 10.000 De 10.001 até 30.000 ■acimaSi^

de 30.000

9.3 - Cunhagem dc moedas e medalhas árca útil cm m' ate 250 Dc 251 até 2.000 De 2.001 até lO.ÜOO Dc 10.001 até 30.000 acima

dc 30.000

BAIXO

9.4 - Fabricação dc artefatos para caça. pesca c esporte área útil çm m' até 250" De 251 até 2.000 Dc 2.001 até 10.000 Dc 10.001 até 30.000 acima

de 30.000

BAIXO

9.5 - Fabricação de escovas, pincéis e va.ssouras área útil em m' até 250 De 251 até 2.000 De 2.001 até 10.000 De 10.001 até 30.000 acima de 30.000 BAIXO

Taxa ANEXO II 111 III 111 III

10 TERMINAIS, DEPÓSITOS E LOGÍSTICA

10.1 - Armazém / Secagem de grãos / Silos - com fins comerciais

árèa útil em m'

até 500 De 501 até 2.000 De 2.001 até 5.000 De 5.001 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO

llixa ANEXO 11 VI VI VI VI

11 CONSTRUÇÃO CIVIL EINFRAESTRUTURA

11.1 - Construção e ampliação de escolas, quadras de esportes, feira coberta, praças, campo de futebol, camping, hipódromo, centro de eventos,

centro de convivência, igrejas, templo religiosos, creches, centro de inclusão digital e congêneres, com área superior a 1,0 (uma)hectare
área útil em ha

(hectare)

De 1

até 2

De 2,01

até 5

de 5.01

até 10

De 10.01

até 50

acima

de 50

BAIXO

11.2 - Instalação dc torre Meteorológica, dc televisão,dc internet ou de telefonia móvel N® dc

antenas/torre

(unidade)

1  até

1,99

de 2 ate

4,99

dc 5 até

10,99

dc ! 1 ate

15,99

acima

dc 15

BAIXO

Taxa ANEXO ; 11 111 111 III 111

12 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA ^ •

12.1 - Sistema de drenagem dc águas pluviais (galerias de águas pluviais subterrâneas c/òú superficiais'' 'distância cm km (quilômetro)

até 1

Dc 1,0! até 10 Dc 10,01 até 50 Dc 50,01 até 100 acima de 100 BAIXO

Taxa ANEXO - ! 11 III III 111 111

13 PRODUÇÃO DE ENERGIA

13.1 - Geração dc energia a partir dc fonte eólica Potência instalada em MW ató 1 Dc 1,01 até 5 Dc 5,01 até 10 Dc 10,01 até 20 acima dc 20 BAIXO

13.2 - Geração de energia a partir de fonte solar Potência instalada em MW até 1 De 1,01 até 5 De 5,01 até 10 De 10,0! até 20 acima de 20 BAIXO

Taxa ANEXO 11 III 111 111 111

14 COMÉRCIO

14.1 - Depósitos dc material dc construção - exceto comércio dc madeira área útil cm

m*

até

500

Dc

500.01

até 1.000

Dc 1.000,01 ale

3.000

Dc

3.000,01

até 10.000

acima dc

10.000

BAIXO

14.2 - Depósito dc substâncias dc emprego imediato na

construção civil

área útil cm

m'

até

500

Dc

500,01

até 1.000

Dc 1.000,0] até

3.000

Dc

3.000,01

até 10.000

acima dc

10.000

BAIXO

14.3 - Comércio atacadista dc bebidas c outros área útii em

m'

até

500

De

500,01

até 1.000

Dc 1.000,01 até

3.000

De

3.000,01

até 10.000

acima dc

10.000

BAIXO

14.4 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo ' área' útil em

m-

até

500

De

500,01

até 1.000

De 1.000,01 até

3.000

De

3.000,01

até 10.000

acima de

10.000

BAIXO

-iComércio atacadista c/ou varejista dc óleo lubrificante, incluindo atividade dc fracionamcnto c acondicionamcnto

associada ■ \ ^ . , , _'

árca útil cm até

500

Dc

500,01

até 1.000

Dc 1.000,01 ate

3.000

Dc

3.000,01

até 10.000

acima de

10.000

BAIXO

14.6

- Comércio atacadista c varejista dc produtos dc limpeza, com atividade "dc fracionamcnto c acondicionamcnto

associada :

área útil cm

m'

até

500

Dc

500,01

até 1,000

Dc 1.000,01 até

3.000

Dc

3.000,01

até 10.000

acima dc

10.000

BAIXO

14.7 - Padarias, confeitarias, pizzaria, restaurantes, lanchonetes c similares (Com utilização ilc fornos a lenha) área útil cm

m'

até

250

Dc

500,01

até I.OOO

Dc 1.000,01 até

3.000

Dc

3.000,01

até 10.000

acima

de 4.000

BAIXO

14.R - Shopping Ccntcr / Mercados / supermercado área útil cm

m*

até

500

Dc

500,01

até 1.000

Dc 1.000,01 até

3.000

Dc

3.000,01

até 10.000

acima dc

15.000

BAIXO

Taxa ANEXO II 111 111 III III

15 SERVIÇOS DIVERSOS

15.1 - Serviço dc lavagem a seco área útil cm m' até 250 • De 250,01 até 500 • De 500,01 até 1.000 Dc 1.000,01 até 2.000 acima

de 2.000

BAIXO

15.2 - Serviços de con.serto e recondícionamenlo de bateria área útil em m* até 250 De 250,01 até 500 De 500,01 até 1.000 De 1.000,01 até 2.000 acima BAIXO

https://www.diariomunicipai.com.br/arom/materia/8B6E5C6B/03AL8dmw9hH6BbN7xqapNQurSfvpvtj2wSkG7yrRT8Xds8hi2HTwplxDAQQsmJsc... 7/10
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15.3 - Imunização c controle dc pragas urbanas área útil em m^ utê 250 De 250,01 até 500 De 500,01 até 1.000 Dcl .000,01 até 2.000 /í.) .acima

15.4 - Serviços dc carga c recarga dc extintores dc incêndio área útil cmm^ até 250 ' De 250,01 até 500 De 500,01 até 1.000 De 1.000,01 ate 2.000 V- \a£ima BíCÍXO

Taxa' ANEXO II III III III iiN^^

16 ALOJAMENTO E LAZER ' ^

16.1 - Parque temático área útil em

m*

até

250

De 250,01 até

1.000

De 1.000,01 até

10.000

De 10.000,01 até

20.000

acima de

20.000

BAIXO

16.2 - Hotel dc Ecoturismo/holel fazenda área útil em

m'

até

250

Dc 250,01 até

1.000

Dc 1.000,01 até

10.000

Dc 10.000,01 até

20.000

acima de

20.000

BAIXO

16.3

■■ Autódromo, kartódromo, Ilipõdromo, pista dc MotoCross, pi.sta dc aeroinodclismo, pista dc aeroclubc, desde

que instalado.*; cm área urbana

área útil em

m*

até

250

Do 250,01 até

1.000

Dc 1.000,01 até

10.000

De 10.000,01 até

20.000

acima dc

20.000

BAIXO

16.4 - Balneários área útil em

m*

até

250

De 250,01 até

1.000

De 1.000,01 até

10.000

De 10.000,01 até

20.000

acima de

20.000

BAIXO

16.5 - Complexo turístico c de lazer área útil cm até

250

Dc 250,01 até

1.000

Dc 1.000,01 até

10.000

Dc 10.000,01 até

20.000

acima de

20.000

BAIXO

Taxa ANEXO II 111 III 111 111

17 SERVIÇOS MÉDICOS E VETERINÁRIOS

17.1 • Hospitais, sanatórios, clínicas médicas, matcmidades, casas dc saúde, policlínicas - sem procedimentos

complexos

área útil cm

m-

até

500

Dc 500,01 até

2.500

De 2.500,01 até

8.000

Dc 8.000,01 até

15.000

acima de

15.000

BAIXO

17.2 - Hospitais c Clínicas veterinárias ■ • - i . • áréà útil cm até

250

Dc 250,01 até 500 Dc 500,01

até 2.000

Dc 2000,01 até

10.000

acima dc

10.000

BAIXO

Taxa ANEXO 11 111 111 111 111

18 AGRICULTURA, SILVICULTURA E CRIAÇÃO DE ANIMAIS

18.1 - Projeto agrícola área útil em ha (hectare) até 50 Dc 50,01 até 240 Dc240,01 até I.OOO Dc 1.000,01 até 5.000 acima dc 5.000 BAIXO

18.2 - Projetos de silvicuitura área útil em ha (hectare) Até 500 De 500,01 até 2.000 de 2.000,0! até 5.000 de 5.000,01 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO

18.3 - Avicultura para cria, recria, engorda (Irango, codoma, pinto de um dia, c outros). Área de galpão

emm'

até 500 Dc 500,01 até 2.500 Dc 2.500,01 até 8.000 De 8.000,01 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

18.4 - Criação dc aves. exceto galináccos Área dc galpão

cmm'

até 500 Dc 500,01 até 2.500 De 2.500,01 até 8.000 De 8.000,01 até 15.000 acima dc 15.000 BAIXO

18.5 - Cunicullura Área de galpão

em m'

Até 500.00 de 500,01 até 1.500 de 1.500,01 até 2.500 de 2.500,01 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO

Taxa ANEXO ir VII VII Vil VII

19 AQUICULTURA

19.1 - Piscicultura em tanque escavado ou tanques elevados - fora de Área de Preservação Permanente. . .. . . . área útil em ha (hectare) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.2 - Piscicultura cm tanque rede, inclusive áreas cm parques aquícolas- fora dcÁrcadc Preservação,Permanente. ... área útil em ha (hectare) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.3 - Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque & solte ' volume (m^) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.4 - Piscicultura cm tanque escavado cm Área de Preservação Permanente consolidada, sem barragem: ' f;"' ^ área útil cm ha (hectare) Vide regulamento próprio. BAIXO

ANEXOU

Tabela dc valor de LAS dos empreendimentos classificados ern'bãixò potencial poluidof, enquadrados fio minimo porte.

PORTE POTENCIAL FOLÚIDOR " LAS (em UPF)

Mínimo Baixo 30

ANEXOU] ' ' "

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades cm geral (coni exceção daqueles especificados no anexo 11)

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (cm UPF) TLI (cm UPF) TLO (cm UPF)

Pequeno Baixo 100 100 105

Médio Baixo 100 180 180

Grande Baixo 100 400 600

Excepcional Baixo 100 850 1320

ANEXO IV

Tabela de valores da TLP. TLl e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS l, 2 e 3 do ANEXO.I. \ ,

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP(em.UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)

Pequeno Baixo 100 .1 100 100

Médio Baixo . ... 100... 150 170

Grande ■ Baixo • ■ • - • 100 - 400 1150

Excepcional ■ • Baixo 100 540 1400

ANEXO V
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Tabela dc valores da TLP, TLI c TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 6 do ANEXO I. |

PORIE POTENCIAL POLUIDOR TLP (cm UPF) TLI (cm UPF) TLO (cm

Pequeno Baixo 75 75

O
cc

Médio Baixo 100 220 520

Grande Baixo 100 400 1000

Excepcional Baixo 100 540 1500

ANEXO VI

Tabela dc valores da TLP, TLI c TLO do empreendimento descrito no ITEM 10.1 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (cm UPF) TLO (cm UPF)

Pequeno Baixo 80 • 80 90

Médio Baixo 100 250 400

Grande Baixo 100 ' 360 440

Excepcional Baixo 100" 500 550

ANEXO VII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM 18 do ANEXO 1. /,

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)

Pequeno Baixo . .. . : - ISENTO ISENTO ISENTO

Médio Baixo t ISENTO ISENTO ISENTO

Grande Baixo 270 280 420

Excepcional Baixo 550 550 600

ANEXO VIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL UPF

- Supressão dc vcgctação/Cortc Seletivo de árvore cm área urbana.

I a 10 (número de indivíduos) 3

11 a 50 (número de indivíduos) 5

Acima dc 50 (número dc indivíduos) . . .
10

-Autorização para execução dc obras cmcrgcncias ^

Em zona urbana ... .. . . . . '
82

Em zona rural ... . . . 160

- Outras autorizações ambientais . . 32

ANEXO.IX ^ ,

TABELA DE VALORES DA TAXA DÊ CERTIDÃO AMBIENTAL

CERTIDÃO : • UPF

- Certidão de cumprimento de condicionantes de licença, autorização ou Termo de Ajustamento de Conduta 10

- Certidão de inexistência ou existência, nos últimos cinco anos, dc infração ambiental praticada pelo requerente to

- Certidão dc incxigíbilidadc dc licenciamento ^ 10

- Outras certidões ambientais 5

CERTIDÃO DE VIABILIDADE UPF

- Certidão dc Viabilidade de Uso c Ocupação do Solo/Manancial/APP (área urbana),- 50

- Certidão dc Viabilidade do Uso c Ocupação do Solo/Manancial/APP (área rural) 60

LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL UPF

- J.iccnça de Extração Mineral (área urbana) 50

- Licença dc Extração Minerai (área rural) 60

ANEXO X

TAXA DE AVERBAÇÂO

TIPODEAVERBAÇÃO VALOR EM UPFM

- Avcrbação dc retificação da atividade, do local da atividade, do código da atividade ou autorização e outros erros materiais; 10

-Avcrbação de alteração ou retificação da titularidade; . v . 10

- Avcrbação de alteração ou retificação do endereço do titular; 10

- Avcrbação dc alteração ou retificação do nome empresarial do titular; ; 10

-Avcrbação de alteração do técnico responsável; 10

- Outras avcrbações previstas em lei ou regulamento • 10

ANEXO XI " - ■ ' •

TAXA DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTrO AMBIENTAL - ElA/RIMA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF

- Análise dc EIA/RlMA dc atividade ou empreendimento de porte mínimo 350

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/8B6E5C6B/03AL8dmw9nH6BbN7xqapNQurSfvpvtj2wSI<G7yrRT8Xds8hi2HTwplxDAQQsmJsc... 9/10
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- Análise de ELA/RIMA dc atividade ou empreendimento de porte pequeno 500

- Análise dc HIA/RIMA dc atividade ou empreendimento de porte médio 700

- Análise de ElA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 1200

• Análise dc EIA/RIMA dc atividade ou empreendimento dc porte excepcional 1650

ANEXO XII

TAXA DE ANÁLISE DE RELATÓRIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL- RMA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF

- Análise dc Relatório dc Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento dc Baixo potencial poluidor 8

- Análise dc Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de Médio potencial poluidor 16

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de Alto potencial poluidor 33

ANEXO XIII

TAXA DE SERVIÇOS AMBIENTAIS DIVERSOS

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ' ' UPF

: Desarqüivamenlo de processo de licenciamento 20

- Emissão 'dc 2' Via dc licenças, autorizações, certidões c documentos cm geral 4

- Rcanálise de Plano dc Controle Ambiental (PCA) 15

- Reanálise de Relatório de Controle Ambiental (RCA) 15

- Análise e Reanálise de Flano/Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD) 15

- Análise c Rcanálise dc Plano/Projeto dc Recuperação de Arca Degradada e/ou Alterada (PRADA) 15

- Análise dc Relatório Ambiental Preliminar (RAP) 15

- Análise de Relatório Ambiental Simplificado (RAS) 15

- Análise dc Estudo de Risco (ER) 15

- Análise de Estudo dc Impacto dc Vizinhança (EIV) 15

• Análise de outros estudos, relatórios, planos e projetos ambientais especifícados em regulamento 15
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fundo Municipal de Meio Ambiente

LEI N" 1.480 DE, 13 DE JUNHO DE 2023

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Ü

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO,
PARA A EMISSÃO DE LICENÇAS, CERTIDÃO E AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL, A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM, DO MUNICÍPIO DE
CANDEIAS DO JAMARI", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a législação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre o. Sisterria de . Licenciamento Ambiental e estabelece
valores de cobrança de taxas de iicenciarrientési da) Candéias do Jamari e dá outras
providências. : ^ :

Art. 2®. Estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades
utilizadores de recursos^ ambientais, çonsiderados efetiva ou potencialmente poluidores, bem
como os capazes, sob qualgper forma,, de causar degradação ambiental.

Parágrafo único. Os empreendirnentos e atividades sujeitos ao Licenciamento
Ambiental são os relacionados no Anexo I da presente Lei, sem prejuízo de outros previstos
em lei ou regulamento.

Art. 3°. O Órgão Ambiental Licenciador, extraordinariamente, poderá instar o
empreendedor a requerer Licença Ambiental nos casos em que considerar o empreendimento
ou a atividade potencialmente poluidores, mesmo que não esteja relacionado no Anexo I da
presente Lei, ou em outra lei ou regulamento, não respondendo o empreendedor, até então,
por infração administrativa decorrente da insfalqção ou operação sem licença, desde que o
requerimento seja protocolado no prazo estabelecido,

Art. 4®. São instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental da Estância

Turística Candeias do Jamari: , ^

í - Uçença ÁrniDÍeniali ,
II - Autorização Ambiental;
III - Certidão Ambiental; r,.
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CAPÍTULO U
DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

Art. 5°. Licenças Ambientais são atos, -administrativos mediante os quais o Órgão
Ambiental estabelece as condições, restrições erinedidas de controle ambiental que devem ser
atendidas para a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos ou
atividades considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental.

.j. Art. 6°. Ao. empreendimento pu atividade sujeitos ao Licenciamento Ambiental, podem
ser concedidas as seguintes Licenças Ambientais:

I - Licença Prévia -LP;
II - Licença de Instalação - LI;
III - Licença de Operação - LO;
IV- Licença Ambiental Simplificada - LAS;
V- Licença de Extração Mineral - LEM.

Art. 7°. A Licença Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento ou atividade e aprova sua localização e concepção, atestando a viabilidade
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e.cqndicionantes a serem atendidos nas fases
seguintes de sua implantação. , ^ .

Parágrafo único. O prazo de, validade da Licença Prévia é de 6 (seis) meses.

Art. 8°. A Licença, de, Instalação .eLçpncedida antes de iniciar a implantação do
empreendimento ou atividade e autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de
acordo com as especificações coristanteS, dos planos, programas e projetos aprovados,
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem
motivo determinante.

Parágrafo único. O prazo ç/e validade da Licença de Instalação éde 1 (um) ano.

Art. 9°. A Licença de Operação autoriza a operação da atividade ou empreendimento,
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as
medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.

§ 1°. O prazo de validade da Licènça de uperação é, no mínimo, de 2 (quatro) anos e,
no máximo, de 4 (quatro) anos, vide regulamentação do Município.

§ 2°. O Órgão Ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade
específicos para os empreendimentos .ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades,
estejam sujeitos a encerrarnento ou iri.gdificaçãò em prazos inferiores.

Art. 10. A Licença Ambiental Simplificada - LAS: atesta a viabilidade ambiental, aprova
a localização e autoriza a implantação e a operação do empreendimento ou atividade em uma
única etapa, para as atividades classificadas em baixo potencial poluidor, enquadradas no
mínimo porte, e em que a análise da viabilidade ambiental não depender da elaboração de
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EIA/RIMA, estabelecendo as condições e medidas de controle ambientai que deverão ser
atendidas.

Parágrafo único. O prazo de vaiidade>dã Licença Ambientai Simpiicada é de 1 (um)
ano. '

Art. 11. Licença de Extração Minerai LEM: licença específica requerida pelo
interessado,. expedida pela!autoridade, administrativa locai, no município de situação da jazida,
e da efetivação do competénte registro no Departamento Nacional da Produção Minerai -
D.N.P.M, conforme Lei n° 6.567, de 24 de setembro de 1978, Art. 3°.

Art. 12. O prazo de validade da Licença de Extração Minerai será de no mínimo 2
(dois) anos e no máximo de 4 (quatro) anos, e o pedido de renovação, deve ser solicitado com
antecedência de 30 (trinta) dias.

CAPITULOU!

DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 13. A Autorização Ambientai é o áto adrríinistrativo mediante o qual o Órgão
Ambientai autoriza a implantação ou realização de empreendimento ou atividade de curta
duração^ a expioração de recursos naturais,, a execução de obras emergências ou a execução
de atividades sujeitas à autorização pela legislação, estabelecendo as condições, restrições,
medidas de controle, mitigação, e corfipensação ambientai que devem ser atendidas.

§ 1°. Apiica-se a Autorização Ambientai para:

I - execução de obras emergências, necessárias em decorrência de emergência ou
calamidade pública, que demandam, urgência de atendimento em situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos ou
outros bens, públicos ou particulares, observando as legislações vigentes.

II - corte seletivo de árvores em área urban§ de.espécies nativas;

III - autorização para realização de capina química, com herbicidas de uso não
agrícola; . ;

IV - empreendimentos e atividades, guê;,se enquadrem nos critérios estabelecidos no
çaput deste artigo, :Cohforme regulamento.,

§ 2°. O prazo de validade da Autorização Ambientai é de 12 (doze) meses.

CAPITULO IV

DAS CERTIDÕES AMBIENTAIS

Art. 14. A Certidão Ambientai é o ato administrativo por meio do qual o Órgão
Ambientai declara, atesta e/ou certifice, determinadas informações de caráter ambientai.
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mediante requerimento do interessado. "

.  ; §^1°- Apiiça-se:alPertidão Árnhfqntaiâosfs^

I - atestado dé 'cumprimento ide condicionantes de licenças, autorizações, Termo de
Ajustamento de Conduta ou termo [ide Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento
facultativo;

II - atestado de inexistência qu existência, nos últimos 5 (cinco) anos, de infração
ambientai praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo;

III - atestado de inexigibilidade dé licenciamento para empreendimentos e atividades
que não estejam contempladas no Anexo (desta Lei, ou em outra lei ou ato normativo.

§ 2°. O prazo de validade da Certidão ê, no mínimo, o estabelecido no
cronograma de implantação ou realização dp empreendimento ou atividade autorizada e, no
máximo, de 12 (doze) meses.

§ 3". A Certidão 'Ambientai ppde ser^ncedlda em outras situações não relacionadas
no § '1° deste artigo, dèsdé'qúe a irítèfihação a ser certificada guarde relação com a finalidade
institucional dó Órgão Atnbiêntal. f. j jí s, ,-,-

í K ' j?

Art. 15. Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/ Manancial: concedida
após vistoria e parecer técnico prévio aferindo o grau de impacto ambientai que possa vir a
causar na execução das atividades.

Art. 16. O prazo de validade da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/
Manancial será de 1 (um) ano, e o pedido, de renovação, deve ser solicitado com antecedência
de 30 (trinta) dias. 2/

CAPÍTULOS/
DA CLASSIFICAÇÃO DÓ PÒRTÊ É PÒTENCIAL POLUIDOR

'  '.Ji
i ' Art-r lT. Op éjripreppdimentòsjp àti^idpdes'sujeitos ao Licenciamento Ambiental são
classificadós de acordo comísqu porte.e potencial poluidor, conforme Anexo I desta Lei.

§ 1°. O porte é estabelecido çjõm báèe em critérios que qualificam o empreendimento
ou a atividade como de porte mínirrjo, pequeno, médio, grande ou excepcionai, conforme
Anexo I desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor baixo, médio ou alto, conforme
Anexo I desta Lei.

Art.18. Fica reservada ao Órgão Ambientai a prerrogativa de solicitarão empreendedor
detalhamento descritivo do empreendimento oq atividade, para, se necessário, arbitrar porte e
potencial poluidor específicos, em funçãojdas ppçüliaridades do empreendimento ou atividade
em questão. --T

■"f- . ■ - 1
'*"0 *4 t T-TI "j•w . ' 1 , - - _
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- r- ; CAPÍTULO VI

DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
í ' I • 1.

Art. 19. O procedimento de Licenciámento Ambiental obedecerá às seguintes etapas:

I - definição pelo Órgão Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais,
necessários ao início do processo de licenciamento relativo à licença ou autorização a ser
requerida;

II - requerimento da licença ou autorização pelo empreendedor, acompanhado dos
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes,, dando-sé a devida publicidade;

III - realização pelo Órgão Arribiéntal de; vistorias técnicas, quando necessárias;

ly - análise pelo Órgão Ambiental do relatório de vistoria, documentos, projetos e
estudos ambientais apreseritados; . ■ : ,

■V >. • • . , • • V "•« ,í

V - solicitação de esclarecimentos e complementaçôes pelo Órgão Ambiental, uma
única vez, em decorrência da análise do relatório de vistoria, documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados, quando .couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação
caso os esclarecimentos e complementaçôes não tenham sido satisfatórios;

VI - audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente e
solicitação de esclarecimentos e complementaçôes pelo Órgão Ambiental competente,
decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação
quando os esclarecimentos e complementaçôes nãoJepham sido satisfatórios;

VII - emissão de parecer têcnicp copcíúsivo .^e, quando couber, parecer jurídico da
Procuradoria do Município; e r. . ̂ " 1"

yill - notificandq-se o requeiyhte, jiójigáso ye indeferimento do pedido de licença ou
autorização;

Parágrafo único. No procedimento de Licenciamento Ambiental deverá constar,
obrigatoriamente, a Certidão do Município (émitida pelo órgão competente), declarando que o
local e o tipo de empreendimento pu atividade estão em conformidade com a legislação de uso
e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a
outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 20. Os estudos necessários ap processp de licenciamento deverão ser realizados
por profissionais legalmente habilitados, cpntratadp pelo empreendedor.

§ 1°. Os estudos ambientais a que sé Vrefé/ié o caput deste artigo contemplarão, a
critério do Órgão Ambiental, a análise spbre tpí^sjnergià xlps impactos ambientais negativos
quanto a outros empreendimentos em: operação pu projetados para a mesma área de
influência. ' ; '

§ 2®. O empreendedor e ̂ os4ppfissipnais que subscrevem os estudos previstos no
çaput deste, artigo sèrãp ̂ responsáveis pelàs informações apresentadas, sujeitando-se às
sanções administràtivàs-civis e penais..
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Art. 21. O Órgão Ambiental definirá, se necessário, procedimentos específícofpara-as
Licenças e Autorizações Ambientais, obsetvadas a natureza, características e peculiaridades
da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento
com as etapas de planejamento, implantação e operação.

§ 1°. Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e
empreendimentos de pequeno potenciai de impacto ambiental, que deverão ser aprovados
pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente através de resoluções.

Art. 22. O Órgão Ambiental poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para
caç/a modalidade de Hcénça, em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento,
bèrh corfio para a fórmülação de exigências, çomplementares, desde que observado o prazo
máximo de 6''(seis) meses a contar dó ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou
indeferimento, ressalvados os casos em que. houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando
o prazo será de até 12 (doze) meses.

Art. 23. O empreendedor deverá atender á solicitação de esclarecimentos e
complementações, formuladas pelo Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três)
meses.

Parágrafo único. Antes de expirado, d prazo estipulado no caput poderá ser
prorrogado, mediante Justificativa do empreendedor a anuência do Órgão Ambiental.

Art. 24. O não cumprimento do prazo esúpulado no. artigo 23 sujeitará o empreendedor
ao arquivamento de seu pedido de licença ou autorização:

§ 1°. O empreeridedor poderá: requerer o. desàrquivamento de seu pedido de licença ou
autorização (no prazo, de até'6 (seis)y:meses;/ia contar da data de arquivamento, visando à
continuidadé do processo de licenciamento.

§ 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido
de desarquivamento, o processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Art. 25. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento não impedirá a
apresentação de novo requerimento c/e, licença, que deverá obedecer aos procedimentos
estabelecidos no artigo 19 mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

CAPÍTULO Vlí

DA RENOVAÇÃO DAS I^IÓENÇAS AMBIENÍAIS E
DA PRORROGAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Ali. 26. Ó érhpreeridefdpr deverá ôbèdéóer os seguintes prazos:
I - das licenças ambientais:

a) A renovação deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias da expiração de seu prazo de validade;

A  • .1 . T TI •
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b) Não havendo análise do ÓrgãO:Ambiental, o prazo da Licença fica automaticamente
prorrogado até a manifestação do mesmo,

U-das autorizações ambientais 'j • ,
■  /h : 'j.v - . 'ir' ./,V
.  O' /

a) A prorrogação, quando couber, dévp ser requerida com antecedência mínima de
30 (trinta) dias da expiração dé seu ptàzb dé S/áiiààdéf

h'. b} ~ Não havendo, análise dó^.Órgão Ambientai, o prazo da Autorização Ambientai fica
automaticamente prorrogado até a manifestação do mesmo.

Parágrafo único. No descumprímento dos prazos definidos neste artigo, o
; empreendedor perde o direito de prorrogação automática da licença ou autorização ambientai.

CAPÍTULOVm

DA MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E

CANCELAMENTO DAS UÇÉNÇAS AMBIENTAIS

Art. 27. O Órgão Ambienfaii ''-mediàntè àecisão motivada, poderá modificar as
condicionantes e as medidas de cqiiitóie e àdelquação, suspender ou cancelar uma licença
expedida, quando ocorrer: '

/ - violação ou inadèquáção dequaisqUer condicionantes ou normas legais;

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição
da licença; "

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; e

IV - fundado receio de dano ao rnèio ambiente em decorrência de falhas ou omissões
no Licenciamento Ambientai.

ÇAPÍTULOÍX

DO TERMO DECOMPFtOMISSO AMBIENTAL

Ãrt. 28. O Órgão Ambientai Lícenciador poderá celebrar, com força de titulo executivo
extrajudicial. Termo de Corhpromisso^Apibientai com pessoas físicas ou Jurídicas responsáveis
pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimentos ou atividades
considerados efetiva ou potenciaimente poiuidores.

■  ' 'f

§ 1°. O Termo de Compromisso Ambientai a que se refere este artigo destinar-se-á a
permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as
necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelo
Órgão Ambientai, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:

•: ,í;-. •/
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1-0 nome, a qualificação.e 0:endereçq\dqs partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

IJ - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das
obrigações nele fixadas, poderá variar entre,o mínimo de noventa dias e o máximo de três
anos, com possibiiidade de prorrogação, por igual período;

III - a descrição detalhada ̂cfé seu objeto, o valor do investimento previsto e o
cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, quando for o
caso, com metas trimestrais a serem atingidas;

IV - as muitas que podem ser aplicadas à pessoa física ou Jurídica compromissada e os
casos de rescisão, em decorrência do nãorcumprírnento das obrigações nele pactuadas;

V - o valor da muita de que trata o incisoJV não poderá ser superior ao valor do
investimento previsto, quando for o caso; e

VI-o foro competente para dirimir iitigjo.s pptre as partes.

§ 2®. A cejebrqção do Termo de Compromisso Ambientai de que trata este artigo não
impede a aplicação p execução dp.,eventuais muitas ambientais decorrentes de infrações
administrativas ambientais. ; ,

§ 3°. Considera-se rescindido ;de pleno direito o Termo de Compromisso Ambientai
quando descumprída qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior.

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambientai poderá permitir a continuidade do
funcionamento do empreendimento ou atividade irregular que se encontre em operação na
data de sua celebração, mediante a estipuiação de .condições, restrições e medidas de controle
ambientai, contanto que o empreendimento ou áiividade em questão seja iicenciávei e seu
funcionamento não possa ocasionar danos ao meio ambiente ou à saúde, conforme parecer
técnico emitido pelo Órgão Ambientai.

CAPITÜÍlOX

-y r DAS TéXAS

Art. 29. Ficam criadas as seguintes Taícas dP Licenciamento Ambientai:

I - Taxa de Licença Prévia - TLP;

ii - Taxa de Licença de instalação - TU;

III - Taxa de Licença Ambientai Simplificada r LAS;

IV- Taxa de Autorização Ambientai - TAA;

V - Taxa de Renovação de Licença Ambientai -: TRLA;

VI - Taxa de Prorrogação de Autorização Ambientai - TPAA;

VII - Taxa de Certidão Arnblental ̂ TCj^fff^ , j
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VIII - Taxa de Àverbação - TA^}-^ :! í
IX - Taxa de Serviços Ambientais Djvèrsos - TSAD;
X- Taxa de Licença de Extraio Mineral - TLEM;
XI - Taxa da Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solo/ Manancial (Área

Urbana e Rural). v.

Art. 30. As Taxas de Licenciamento Ambiental têm como fator gerador a atuação do
Órgão Ambiental na prestação de serviços ambientais e nas diversas fases e procedimentos do
Licenciamento Ambiental de empreendimentos í ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluição, bem comp, os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, definidos no Anexo j,,\deàÍA^.^ e em. outros instrumentos legais
cabíveis.

n i\-,

Parágrafo único. São consideradós}^sujêíÍDS passivos da taxa de Licenciamento
Ambiental todas às pessoàs físicas :oú jurídicas que pretendam ou venham desenvolver os
empreendimèntos ou atividades nos Termos do caput deste artigo ou demandem a prestação
de algum dos serviços àmbièntàis especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 31. As Taxas de Licençiarnento Ambiental serão devidas por ocasião do respectivo
requerimento administrativo, sendo o seu pagamento pressuposto para a prestação do serviço
ou atuação do Órgão Ambiental pretendidos.

Art. 32. Os empreendimentos e atividades gue se constituírem pela conjunção de duas
ou mais tipologias elencadas no Anexo . I arcarão com o valor da maior taxa apurada,
considerando o porte e o potencial poíuidpr depada . gma das tipologias, desde que o Órgão
Ambiental não exija licenciamento próprio para padà. uma,delas.

W.Art. 33. Os valores correspondentes''^^às Taxas de Licenciamento Ambiental são
aqueles fixados nos Anexos li ào Míll, expressos èm Unidade Padrão Fiscal Municipal -
UPFM, os quais representam o custp^çlpspendido ou estimado do serviço a ser prestado pelo
Órgão Ambie,ntal ao cpntribuinte.

ipí. ■ p
Art. 34. O valor da Taxa (de Renpvação de Licença Ambiental e da Taxa de

Prorrogação de Autorização Ambientai correspondente a 100% (cem por cento) do valor
(UPFM) que seria cobrado a título ,de taxa para a emissão da Licença ou Autorização
Ambiental que se pretende renovar ou prorrogar, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

Art. 35. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental será
destinado ao Fundo Municipal de Meio Arnbiente.

Art. 36. Está isento do pagamentp^das de Licenciamento Ambiental:
I - As obras e atividades executadas diretaménte por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta dos municípios integ^ntesMrÉ^a^ de Rondônia;
.  //. - Microétppfe.éndedor individuais r- MEÍ, nós termos da Lei Complementar n°

123/2006.

ü&i
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Parágrafo único. As obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a
pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Pública, as Taxas de
Licenciamento Ambiental dos requerimentos serão pagas por essas pessoas Jurídicas.

CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37°. Ficam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM e Conselho
Municipal de Meio Ambiente - CMDMA autorizados a expedir normas técnicas e definir
padrões é critérios destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos.

Art. 38°. Serão aplicadas ' subsidiariamente aos casos omissos as disposições
constantes da legislação municipal, estadual e federal, bem como dos regulamentos e demais
atos normativos expedidos para dar fiel cumprimento às leis.

Art. 39°. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquícolas o disposto na Lei n°
5.280, de 12 de Janeiro e 2022 e alterações em conformidade com as demais legislações
vigentes.

Art. 40°. Compete o municipio licenciar^ as atividades que causem ou possam causar
impacto ambiental de âmbito local, conforme tipològia definida pelo Conselho Estadual de
Política Ambiental - CONSEPA, considerados-ps- Critérios de porte, potencial poluidor e
natureza da atividade.

Art. 41°- RevogàmJse as disposições contrárias.

Art. 42°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Valteir Geraldo Gomes de Queiroz
\; , Prefeito Municipal
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ANEXOI

ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ITEM ATIVIDADE

UNIDADE

DE

MEDIDA

PORTE (m^)

PEQUE.NO MÉDIO GRANDE -EXCEPCIONAL

Si
c ̂

i"
-

PROCESSAMENTO/PRÈÍÉRVAÇÃO E PRODUÇÃO DÉ GÒNSÈIWAS DE FRUTASCtEGUMES E OUTRÔS^EÒET^IS ' ̂
1.1 - Processamento, preservação e.produção de conservas de frutas Área útil em m^ - ate 500

De 501,01 até
1.000

De 1.001,01 até
2.500

De 2.501,01 até
5.000 '

acima de

5.000
BAIXO

1.2
- Processamento, preservação e produção de conservas de
legumes e outros veqetais '

Área útil êni m^ até 500
.De 501,01 até

■ ■■ 1.000-
De 1.001,01 até

2.500

De 2.501,01 até
5.000 .

Acima de

5.000 .
BAIXO

1.3 -Produção de sucos de frutas e de legumes Área útil em m? até ,500
De 501,01 até

1.000

De 1.001,01 até
2.500

De 2.501,01 até

5.000 . "
Acima de

5.000
BAIXO

Taxa ANEXO 11 IV- . IV iV iv ; -

■ - 2' ; MOAGEM/FABRICAÇÃO DE PRODü^SÃÍMIlMeGS E DE RAÇÕES BALANCEADÀSíPARA ANIMAIS

2.1 - Beneficiamento e fabricação de produtos de "arroz área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

2.2 - Moagem de trigo e fabricação de derivados área útii em m^ até 500
De 501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

2.3 - Produção de farinha de mandioca e derivados área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

2.4
- Fabricação de fubá, farinha e outros derivados de milho
- exceto óleo

área útil em m'' até 500
De 501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

2.5 -  Fabricação de rações balanceadas para animais área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

2.6
- Beneficiamento, moagem preparação e comercio de outros
produtos de origem vegetal e congêneres.

área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

Taxa ANEXO II IV IV IV IV

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jamari - RO

CEP: 76.860-000 - CNPJ: 32.107.638/0001-12
.  11g.-- Mgmrío „ 1 1
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3 . TORREFÀÇÃOfe MOAGEMDETcáFÉ'

3.1
■

- Fabricação de café solúvel " , área útil em m^ até 500
De'501 até

2.500

De 2.501 até

8.000

De 8.001 até

15.000

acima de

15.000
BAIXO

Taxa ANEXO 11 :;- ." iv IV iV '■/

-..ir;"'

-  4 FABRICAÇÃO DE ARTIGQS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO

4.1
- Fabricação de malas, bolsas,vallses e outros artefatos para
viaqem, de qualquer material. área útil em m^ até 500

De 501 até
2.000

De 2.001 até
4.000

De 4.001 até
10.000-

acima de
10.000

BAIXO

4.2 - Fabricação de outros artefatos de couro ■; área útil em m^ até 500- ; . De!501 até
:-k'2.00Ò

De 2.001 até
4.000

De 4.001 até
10.000. - - .

acima de..-,
. ." 'lo.òbb. . BAIXO

Taxa ANEXO 11 'lll' '  ■ lll lll ' lll ' '

5 .FABRICAÇÃO DE CALÇADOS , ; .. . . .
5.1 - Fabricação de calçados de couro ' V áréa útil em m^ até 500

De 501 até
2.000

De.2.001 até
'  ' 4.000

De 4.001 até
10.000

acima de
10.000

BAIXO

5.2 - Fabricação de tênis de qualquer material ' .. área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000
■  ,De 2.001 até

• 4.0Ó0
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

'  ;'"BAiXÓ

5.3 - Fabricação de calçados de plástico área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até
'  4.000

De 4.001 até
10.000

acima de
10.000

BAIXO

5.4 - Fabricação de calçados de outros materiais. área útil em m^ até 500
De 501 até

2.000
De 2.001 até

4.000
De 4.001 até

10.000
acima de
10.000

BAIXO

Taxa ANEXO II lll lll lll lll

.6 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTIÇA E MATERIAL TRANÇADO - EXCETO MÓVEIS

6.1 - Fabricação de outros artigos de carpintarla área útil em m^' até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de
15.000

BAIXO

6.2 - Fabricação de artefatos de tanoarla e embalagens de madeira área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000
acima de 15.000 BAIXO

6.3
- Fabricação de artefatos diversos de madeira, palha, cortiça e
inaterla! trançado, exceto móveis área útil em m^ até 500

De 501 até
2.500

De 2.501 até
8.000

De 8.001 até
15.000

acima de 15.000 BAIXO

6.4 - Desdobro e processamento de madeira exótica. Área útil em m^ até 500
De 501 até

2.500
De 2.501 até

8.000
De 8.001 até

15.000 'acima de-lí^ipÇÇ) BAIXO
■/i,.
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Taxa ANEXO II V V V V

-

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSÓS DE PAPEL, PAPELÃO, CARTOLINA E CARTAO

7.1
- Fabricação de fitas e formulários contínuos . , ;
- impressos ou não

área útil em m^ até 250
De 251 até

500

...De ,501 até
1.000

De 1001 até

5.000

acima

de 5000
BAIXO.

7.2
- Fabricação de outros artefatos de pastas, papei, papelão,
cartolina e cartão

área útil em m^ até 250
De 251 até

500

De 501 até

1.000

De 1001 até

5.000

Acima

de 5000
BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

'  : " EDIÇÃO E IMPRESSÃO . U
8.1 - Edição; edição e impressão de jornais, revista e livros área útil eni .m^ até 250

De 251 até"

500

De 50 T até

1.000

De 1001 até

5.000

acima"

de 5000
BAIXO

8.2 - Edição de discos, fitas e outros materiais gravados área útil em m^ até 250
De 251 até

500 '
..De 501 até

1.000-

De 1001 até

5.000

acima

de 5000
BAIXO

8.3 - Edição; edição e impressão de produtos gráficos área útil ém rn^ até 250
De 251 até

500

De 501.até

1.000 •

De 1001 até

5.000

acima

de 5000
BAIXO"

Taxa ANEXO II III III 111 III

9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS ,

9.1 - Lapidação de pedras preciosas e semi-preciosas área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000

De 2.001 até

10.000

De 10.001 até

30.000

acima

de 30.000
BAIXO

9.2 - Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000

De 2.001 até

10.000

De 10.001 até

30.000

acima

de 30.000
BAIXO

9.3 - Cunhagem de moedas e medalhas área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000

De 2.001 até

10.000

De 10.001 até

30.000

acima

de 30.000
BAIXO

9.4 - Fabricação de artefatos para caça, pesca e esporte área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000

De 2.001 até

10.000

De 10.001 até

30.000

acima

de 30.000
BAIXO

9.5 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras área útil em m^ até 250
De 251 até

2.000

De 2.001 até

10.000

De 10.001 até

30.000

acima de

30.000
BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

PámnQ _ 1

10 Terminais, DEPÓSITOS e LOGisticA
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10.1 - Armazém / Secagens,de grãos / Silos - com fins comerciais
área útil em m^

até 500
De 501 até

2.000

De 2.001 até

5.000

De 5.001 até

10.000

acima de

10.000
BAIXO

Taxa ANEXO li Vi Vi Vi Vi

11 CONSTRUÇÃO CIVIL E INFRAESTRUTURA

11;1

- Construção e ampliação de escolas, quadras de esportes, feira
coberta, praças, carnpq_de futebol, camping, tiipódromo, centro de
eventos, centro de convivência, igrejas, templo religiosos, creches,
centro de inclusão digitàl e congêneres, com área superior a 1,0
(uma)hectare

área útil ern ha

(hêctarè)
De 1 até 2 De 2,01 até 5 de 5,01 até 10 De 10,01 até 50 acima de 50 BAIXO

11.2
- instalação de tprre Meteorológica, de teievisão,de internet ou de
telefonia rnóvéi7'',- ; " UUi '•

N° de

•antenas/torre:

(unidade)
:i:até 1,99 de 2 até 4,99 de 5 até 10,99 de 11 até 15,99 acima de 15 BAIXO , A

Taxa ANEXO li ' lli . III ..IN '  iiV

V 12 :> -- 'ç _ - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA ■ i:
' , . - s- ■

12.1
- Sistema de drenagem de águas pluviais (galerias de águas pluvias
subterrâneas e/ou superficiais

distância em km.
(quilômetro)' ' até 1

De 1,01 até 10
De 10,01 até

50
De 50,01 até 100acima de 100

BAIXO

Taxa • ANEXO il lil lii lil ~  lil

13 PRODUÇÃO DE ENERGIA

13.1 - Geração de energia a partir de fonte eólica
Potência instalada

em MW
até 1 De 1,01 até 5 De 5,01 até 10 De 10,01 até 20 acima de 20 BAIXO

13.2 - Geração de energia a partir de fonte solar
Potência instalada

em MW
até 1 De 1,01 até 5 De 5,01 até 10 De 10,01 até 20 acima de 20 BAIXO

Taxa ANEXO il III iii iii lii

14 COMÉRCIO

14.1 - Depósitos de material de construção - exceto comércio de
madeira

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01

até 10.000

acima de^S
lO.OOCf

14.2 - Depósito de substancias de emprego imediato na área útil em m^ até 500 De 500,01 De 1.000,01 De 3.000,01 acim^ de BAIXÒ^\
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construção civil até 1.000 até 3.000 até 10.000 10.000

14.3 - Comércio atacadista de bebidas e outros área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000

acima de

10.000
BAIXO

14.4
- Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo

área útil em m^ até 500
De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01

até 10.000

acima de

10.000
BAIXO

14.5
- Comercio atacadista e/ou varejista de óleo lubrificante, incluindo
atividade de fracionamento e ácondicionamento associada

área útil em m^ . até 500
De 500,01

até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01-.:,

até 10.000

,  acima de

■10.000
BAIXO

14.6
- Comércio atacadista e varejista de produtos de limpeza, com
atividade de fracionamento e acoridíòionamento associada área útil em m^ „ até ,500 De 500,01

até 1.000
De 1.000,01

até 3.000
De 3.000,01
até 10.000

acima de
■  10.000

BAIXO

14.7
- Padarias, confeitarias, pizzaria, restaurantes, lanctionetes e
similares (Com utilização de fornos a lenha) área útil em m^ '  até 250

■ De 500,01
até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01 .
até 10.000

acima
de 4.000

BAIXO

14.8 - Shopping Center / Mercados / supermercado ár:ea útil em m^ até 50Ó, De 500,01
-.-até 1.000

De 1.000,01
até 3.000

De 3.000,01
até 10.000 .

acima de
•- 15.000

BAIXO

Taxa : ANEXO 11 lil III III lli

15 :  SERViçOS DIVERSOS ^ 'o

Í5.1 - Serviço de lavagem a seco ! / 7 Ú área útil em m^® até 250 ' :Dè 250,01 até
-500

De 500,01 até
-  1.000

De 1.000,01 até
2.000

■  ■acima"
de 2.000 -

BAIXO

. 15.2; - Serviços de conserto e recondiclonamerito de bateria área útil em m^ até 250 De 250,01 até
'  500

De 500,01 até
1.000

De 1.000,01 até
2.000

-acima
de 2.000 '

■■ BAIXO

15.3 - Imunização e controle de pragas urbanas área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500
De 500,01 até

1.000
De 1.000,01 até

2.000
acima-

de 2.000
BAIXO

15.4 - Serviços de carga e recarga de extintores de incêndio área útil em m^ até 250
De 250,01 até

500
De 500,01 até

1.000
De 1.000,01 até

2.000
acima

de 2.000
BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

ALOJAMENTO E LAZER ;

16.1 - Parque temático área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

16.2 - Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

16.3

- Autódromo, kartódromo, Hipódromo, pista de MotoCross, pista de
aeromodelismo, pista de aeroclube, desde que instalados em área
urbana

área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

16.4 - Balneários área útil em m^ até 250
De 250,01 até

1.000
De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de
20.000

BAIXO

Avenida Ulisses Guimarães - 1921 - Bairro União - Candeias do Jamari
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16.5 - Complexo turístico e de lazer área útil em m^ até 250
De 250,01 até

.1.000

De 1.000,01
até 10.000

De 10.000,01 até
20.000

acima de

20.000 .
BAIXO

Taxa ANEXO II III III III III

17 SERVIÇOS MÉDICOS E VETERINÁRIOS

, 17.1'
- Hospitais, sanatórios, clínicas médicas, maternidades, casas de
saúde, policlínicas - sem procedimentos complexos

área útil em m^ até 500
De 500,01 até

2.5Ò0
De 2.500,01
até 8.000

De 8.000,01 até

15.000

acima de'

15.000;
BAIXO

17.2 - Hospitais e Clínicas veterinárias , área útil em m^ até 250
Dé'-250,01 até

-^OO

De 500,01
até 2.000

De 2000,01 até
10.000

acimá dê

10.000-'
BAIXO

Taxa ANEXO II III . III III III

-  - ■ '■ - - -Í-- - • -

. 18 AGRICULTURA, SiLVICUTÚRA E CRIAÇÃO DE ANIMAIS

18.1 Projeto agrícola . . área útil em ha
(hectare) até 50;

De 50,01 até
240-

De 240,01 até
1.000

De 1.000,01 até
5.000

acima de
5.000 c

BAIXO -

lá.2' '-:Ri;ojéto&cíe sílvicultura área útil em ha
jv (hectare) Até 500

De 500,01 até
2.00Ò

de 2=000,01 até
"■■■'• 5.OÓO •

de 5.000,01 até
10.000

acima de-^
10.000

18.3
Avicúltura para cria, recria, engorda (frango, codorna, pinto de : : '

um dia, e outros). ='■ , . '.í
'■'Área de galpão
• •• ■; em m^

até 500
De 500,01 até

2.50Ó • -
De 2.500,01

àté 8.000
De 8.000,01 até

15.000
acima de
15.000

■7, ;■ ,„,BAIXQ^".-,

18.4 - Criação, de aves, exceto galináceos • h- Area de galpão
em m^

até 500
De 500,01 até

2.500
De 2.500,01
,até 8.000

De 8.000,01 até
15.000

acima de
15.000

BAIXO

18.5 Cunicultura
Area de galpão

em m^
Até 500.00

de 500,01 até
1.500

de ,1.500,01 até
2.500

de 2.500,01 até
4.000

acima de
4.000

BAIXO

Taxa ANEXO II VII Vil VII VII

-

AQUICULTUF H——■t—a—iiMMiiilllMI

19.1 - Piscicultura em tanque escavado ou tanques elevados - fora de
Área de Preservação Permanente. área útil em ha (hectare) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.2 - Piscicultura em tanque rede, inclusive áreas em parques
aquícolas - fora de Área de Preservação Permanente. área útil em ha (hectare) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.3 - Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque & solte volume (m^) Vide regulamento próprio. BAIXO

19.4 - Piscicultura em tanque escavado em Área de Preservação
Permanente consolidada, sem barragem. área útil em ha (hectare) Vide regulamento próprio. ^ baixo
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ANEXO II

Tabela de valor de LAS dos empreendimentos classificados em baixo potencial poluldor, enquadrados no mínimo
porte.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LAS (em UPF)

Mínimo , fíÊ ri Tf» :'i B aikPi' ; ■•t f 30

ANEXO III

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimèritós.è.atividádes em geral (com exceção daqueles
especificados; noa nexo II)

'• PORTE', , . • : POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo 100 100 105

Médio ^  . Baixo . 100 180 180

Grande Baixo 100 400 600

, Excepcional Baixo 100 850 1320

ANEXO IV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 1, 2 e 3 do

ViÀNEXOI.;-

•• PORTE. " POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TU (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo 100 100 100

Médio Baixo

O
O

150 170

Grande Baixo TOO 400 1150

Excepcional Baixo 100 540 1400

--o' ANEXO V
Tabela de valores da TLP, TLI.e TLO das.atividades e empreendimentos descritos no ITEM 6 do ANEXO I.

PORTE ' . "T POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
, Pequeno Baixo 75 75 180

Médio Baixo 100 220 520

Grande Baixo 100 400 1000

Excepcional Baixo 100 540 1500

ANEXO Vl

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 10.1 do ANEXO

T',' pORtE,,. ' ■ 1" i, . POTENCIAL POLUIDOR ; TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Pequeno Baixo r 80 80 90

■ Médio ' ■  ' Baixo ■ ■ ■ ' • 100 250 400

Grande Baixo 100 360 440

Excepcional Baixo' 100 500 550
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ANEXO Vil

Tabela de valores da TLP, TU e TLO do empreendimento descritos no ITEM 18 do ANEXO I.

PORTE POTENCIAL POLÜIDOR TLP (em ÜPF) TLI (em ÜPF) TLO (em ÜPF)

Pequeno Baixo . ISENTO ISENTO ISENTO

Médio ,' ■ Baixo ■ ■ tSENTO ISENTO ISENTO

Grande Baixo 270 280 420

Excepcional Baixo 550 550 600

ANEXO VIII

TABELA DE VALORES.OA TAM DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL •'üPF"'':^'n
- Supressão de vegetação/Corte Seletivo de árvore em área urbana.

1 a 10 (número de indivíduos)
3

11 a 50 (número de indivíduos)
5

Acima de 50 (número de indivíduos)
10

- Autorização para execução dè obras emergências

Em zona urbana "
82

Em zona rural
160

- Outras autorizações ambientais .  32

ANEXO IX

TABELA DE VALORES DA>TAXA DE CERTIDÃO AMBIENTAL

CERTIDÃO ; UPF .

- Certidão de cumprimento de condicionahfès de licença, autorização ou
Termo de Ajustamento de Conduta

10

- Certidão de inexistência ou existência, nos últimos cinco anos, de infração
ambiental praticada pelo requerente

10

- Certidão de inexigibilidade de licenciamento
10

- Outras certidões ambientais
5

CERTIDÃO DE VIABILIDADE UPF

- Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Sold/Màhãhcial/APP (área
urbana) 50
- Certidão de Viabilidade de Uso e Ocupação do Solq/Manancial/APP (área
rural) , . T" , 60

LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL ÜPF f
- Licença de Extração Mineral (área urbana) ■ 50

- Licença de Extração Mineral (área rural) ; 60

ANEXO X

TAXA DE AVERBAÇÃO
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—7.T-;— , ' / ;< ' - '"r"

1 TIPO DE AVERBAÇÃO VALOR EM

UPFM

- Averbação de retificação da atividade, do local da atividade,.do código da
atividade ou autorização e outros erros materiais;

10

-Averbação de alteração ou retificação datituláridade;, 10

- Averbação de alteração oú retificação do endereço do titular; 10

- Averbação de alteração ou retificação do nome empresarial do titular; 10

- Averbação de alteração do técnico résponsãvèl; 10

- Outras averbações previstas em lei ou regulamento 10

ANEXO XI

TAXA DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO
AMBIENTAL-EIA/RIMA

;V DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE. . ÜPF

- Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte mínimo 350

-Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento derfáorte. pequeno 500

- Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento dé=porté médio 700

-Análise de EIA/RIMA de atividade ou émpréèhdimento de porte grande 1200

-Análise de EIA/RIMA de atividade ou empreeridimèrito de porte excepcional 1650

:  " w ANEXO XII

TAXA DE ANÁLISE DE RELÁTÕRIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL - RMA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ^ UPF

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Baixo potencial poluidor 8

- Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Médio potencial poluidor 16

-Análise de Relatório de Monitoramento Ambiental ■(RMA)-de atividade ou
empreendimento de Alto potencial poluidor i " 33

ANEXO Xlíl:' /
TAXA DE SÉRyiÇOS:ÁMBiENTAIS DIVERSOS

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE UPF

- Desarquivamento de processo de licenciamento 20
- Emissão de 2® Via de licençàs, autorizaçõés','certidõés e documentos em
geral - ■ 4

- Reanálise de Plano de Controle Ambiental (PCA) 15

- Reanálise de Relatório de Controle Ambiental (RCA) 15
- Análise e Reanálise de Plano/Projeto de Recuoeração de Área Degradada
(PRAD) 15

- Análise e Reanálise de Plano/Projeto de Recupéfação de Área Degrada
e/ou Alterada (PRADA) 15

- Análise de Relatório Ambiental Preliminar (RAP) . 15
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- Análise de Relatório Ambiental Simplificado (RÃS) > ' Rí 15

- Análise de Estudo de Risco (ER) ' v ^ 15

- Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) . k 15

- Análise de outros estudos,-relatórios, planos e projetos ambientais
especificados em regulamento = 15
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Segue juntada, nesta data, cópia da via originai da lei 1480/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

I A-

CMQ,

lucim^l^^fjffitoThartins
Diret. Legislislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

OF-

15/05/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar n^gresente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMa, 4/06/2023

lucimé|í4Sí^íh|p^martins

Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

CAMÂRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/05/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPAÇHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ÁRQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto lei

número 1799/CMa/2023 . . ,
atendida as condições necessárias.

CMa, y 14/06/2023

franciscc^^Semir de lima almeida
PrÉidente/CMCJ/2023



r POflCa^lJgSiSLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/05/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUiVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1799/cmc]/2023

I uci m a qt^lSTiTÍ É/ípá rti ns
Dir. Departamento Legislativo


